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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
Bel. CLEIÉRISSOM TAVARES E SILVA
Secretário do Tribunal Pleno em exercício

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 010 08 010777-3
IMPETRANTE: PAULA NARJARA MONTENEGRO DE
MOURA
ADVOGADO: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO
IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

DECISÃO

Vistos etc.

Paula Narjara Montenegro de Moura, devidamente qualificada e
representada à fl. 02, impetra mandado de segurança, com pedido de
liminar, contra ato do Exmo. Sr. Cel. Comandante-Geral da Polícia
Militar do Estado de Roraima.
Alega, em síntese, a impetrante, que concorreu e obteve êxito no
Concurso Público promovido para preenchimento de vagas ao cargo
de Sargento da Polícia Militar do Estado de Roraima.
Sustenta que “ao final do certame logrou a impetrante a
reclassificação final e definitiva no 162º lugar, como faz prova
inequívoca, inconteste, líquida e certa o Boletim Geral nº. 062, de 05
de abril de 2005” – fl. 03.
Argumenta, outrossim, ter sido preterida, “por ato unilateral,
injusto e abusivo da autoridade impetrada”, da relação de alunos
convocados para o curso de formação de Sargentos, levada a efeito e
regularmente homologada pela Portaria nº 166, de 14 de agosto de
2008.
Alegando estar o pedido liminar alicerçado nos requisitos
correspondentes às cautelares em geral (aparência de bom direito e
risco de prejuízo irreparável ou de difícil reparação – “fumus boni
juris”  e “periculum in mora”), pede, a impetrante, que se lhe
conceda a ordem mandamental, para determinar sua imediata
inclusão no curso de formação, em andamento, de 3º Sargento da
Polícia Militar Estadual. Ao final, pugna a confirmação em
definitivo da Segurança (fls. 02/10).
Sumariamente relatado o feito, segue-se a decisão.
Defiro a justiça gratuita requerida (Lei nº 1060/1950).
Como cediço, em ação mandamental, a cognição do pleito liminar
cinge-se à verificação da relevância do fundamento do pedido e da
presença do “periculum in mora”, sem adentrar-se ao mérito da
impetração. Portanto, nesta oportunidade, deve-se avaliar se há
perigo de lesão a um bem jurídico regularmente tutelado, em face da
demora natural de tramitação do feito, a teor do que prescreve o art.
7º, da Lei nº 1.533/31.12.51.
 No caso concreto, alega a impetrante preterição da ordem de
classificação quando da convocação para a quinta fase do certame
(cf. nota de instrução nº 002/PM-3/04, fl. 18), qual seja, o curso de
formação.
Num exame preliminar das razões deduzidas neste “writ”, cumpre
assinalar que a jurisprudência dos nossos Tribunais pacificou o
entendimento no sentido de que, havendo preterição na ordem
classificatória, patente está o direito líquido e certo, in casu, à
convocação de candidato.
Sob o enfoque, decidira a nossa Suprema Corte de Justiça, “verbis”:
“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO-DE-
OFÍCIO SUBSTITUTO DA JUSTIÇA MILITAR: NÃO
PROVIMENTO DOS CARGOS POR ATO DA ADMINISTRAÇÃO;

DESNECESSIDADE DE PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS
PARA OS QUAIS FOI REALIZADO CONCURSO PÚBLICO DE
PROVAS E TÍTULOS. ENTENDIMENTO DA SÚMULA Nº 15 DO
STF. INDENIZAÇÃO POR FALTA DE NOMEAÇÃO.
1- A doutrina e a jurisprudência têm-se orientado no sentido da
discricionariedade quanto à oportunidade e conveniência de prover
os cargos públicos. I- Não vicia a legalidade e a legitimidade o ato
administrativo que, fundamentado na inexistência de necessidade,
decide não prover os cargos vagos. II- A simples convocação, sem
motivo explicitado, de candidato classificado em situação inferior
não significa certeza de nomeação nem demonstra interesse da
Administração em preencher as vagas existentes, não gerando
direito ao provimento do cargo.
2- Na interpretação da Súmula nº 15, desta Corte, o que se
assegura ao concursado habilitado é o direito à nomeação, no
prazo de validade do concurso, quando ele é preterido por
candidato em situação inferior na ordem de classificação dos
aprovados.
3- A norma constitucional ínsita no art. 37, § 6º, refere-se à
responsabilidade civil do Estado por danos causados a terceiros na
prestação de serviços públicos, não ensejando qualquer indenização
ao candidato habilitado em concurso público mas não nomeado por
interesse da Administração.
4- Recurso ordinário improvido.”(STF, RMS nº 22.063/RJ, relator o
Ministro Maurício Corrêa, DJ 07.12.1995, p. 42.608).

Logo, por verificar, prima facie, a inobservância da ordem
classificatória, entrevejo, nesta circunstância, a presença do “fumus
boni iuris” no caso em espécie.
Afigura-se igualmente presente o “periculum in mora”, já que,
excluir sumariamente o nome da impetrante do certame acarreta-lhe
irreparável prejuízo, ante a sua evidente reprovação por falta de
freqüência.
Além do mais, a decisão liminar não causa maior gravame à
Administração Pública pelo simples fato de a impetrante participar
provisoriamente do curso de formação.
Nestas condições, defiro a liminar, determinando que a autoridade
coatora promova a inscrição e o ingresso da impetrante no Curso de
Formação de Sargento, observando-se o disposto no item 14.8 da
Nota da Instrução nº 002/PM-3/04 (fl. 19) para tanto.
Cientifique-se imediatamente o Exmo. Sr. Comandante-Geral da
Polícia Militar do Estado de Roraima, para os devidos fins.
Cumprida esta decisão, notifique-se a autoridade coatora para, no
decêndio legal, prestar as informações de estilo. Após, intimem-se o
ilustre Procurador-Geral do Estado e o douto Procurador Geral de
Justiça.
Expediente necessário.
Boa Vista, 22 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Relator

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA-RR, 23 DE
SETEMBRODE 2008.

Bel. CLEIÉRISSOM TAVARES E SILVA
Secretário do Tribunal Pleno em exercício

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA
ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário da Câmara Única

PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos Henriques,
Presidente da Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado
de Roraima, torna público para ciência dos interessados que,
na Sessão Ordinária do dia 30 de setembro do corrente ano, às
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nove horas, ou nas sessões subseqüentes, serão julgados os
processos a seguir:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.08.010566-0 – BOA
VISTA-RR
AGRAVANTE: EDSON PEREIRA LEITE
ADVOGADA: DRA. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
1º AGRAVADO: O ESTADO DE RORAIMA
2º AGRAVADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.08.010603-1 – BOA
VISTA-RR
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GIL VIANNA SIMÕES
BATISTA
AGRAVADA: ELÉTRICA SANTA BÁRBARA LTDA
ADVOGADO: DR. WALTER MARIANO DE MOURA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.08.010210-5 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: IONE ALMEIDA XAVIER
ADVOGADO: DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES
AGRAVADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. PAULO FERNANDO
SOARES PEREIRA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.010183-4 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MÁRIO JOSÉ RODRIGUES
DE MOURA
APELADOS: LUCIANO PEIXOTO DE SOUZA E OUTRA
ADVOGADOS: DR. ANTONIO CID E OUTRO
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.010307-9 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ANA MARCELA
GRANA DE ALMEIDA
APELADO: JULIANO MATIAS DE SOUSA
ADVOGADO: DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009745-3 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADA: ANA PAULA BASTOS FERREIRA
ADVOGADA: DRA. GERALDA CARDOSO DE ASSUNÇÃO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.010384-8 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ANA MARCELA
GRANA DE ALMEIDA
APELADO: MOISÉS ALVES DA COSTA FILHO
ADVOGADO: DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009738-8 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ALDA CELI ALMEIDA
BOSON SCHETINE – FISCAL
APELADA: INGRID RAFAELLI VASCONCELOS FERNANDES
NEVES
ADVOGADO: DR. MARCO ANTONIO SALVIATO
FERNANDES NEVES
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.004042-6 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRA. LÚCIA PINTO
PEREIRA – FISCAL

APELADO: JOANATHAN GONÇALVES VIEIRA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. NATANAEL DE LIMA FERREIRA
– CURADOR ESPECIAL
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009695-0 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADA: RANDIELLE SOUZA WANDERLEY
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM AÇÃO DE
COBRANÇA. REAJUSTE ANUAL DE REMUNERAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PRETENSÃO CONCEDIDA
DURANTE OS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2002 E 2003,
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 331/2002. PAGAMENTO
VERIFICADO QUANTO AO ANO DE 2002.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI
REGULAMENTADORA E VIOLAÇÃO À LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL: INOCORRÊNCIA. MATÉRIA
DE MÉRITO PACIFICADA POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPENSADOS ENTRE AS
PARTES.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.
1. Embora não haja dúvida quanto a temporariedade da Lei nº 331/
2002, seus efeitos financeiros, todavia, estenderam-se ao exercício
subseqüente, já que a revogação da referida lei ocorrera após a data
base de reajuste dos servidores públicos estaduais.
2. No caso dos autos, não procede a argüição de
inconstitucionalidade da Lei nº 331/2002, vez que o Chefe do Poder
Executivo, no exercício de suas atribuições, disciplinou o reajuste
anual dos servidores públicos estaduais, incluindo a categoria
funcional da apelada que é servidora daquele Poder.
3. Ante o deferimento parcial dos pedidos assinalados na exordial,
os ônus sucumbenciais deverão ser recíprocos e proporcionalmente
suportados pelas partes, a teor do artigo 21, do CPC.
4. Precedentes locais.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da colenda Câmara Única, por sua Turma Cível, à
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente, em exercício, e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                , Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009693-5 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. MARGAUX
GUERREIRO DE CASTRO
APELADO: RAIMUNDO MUNIZ MENDONÇA
ADVOGADAS: DRA. DIRCINHA CARREIRA DUARTE E
OUTRA
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM AÇÃO DE
COBRANÇA. REAJUSTE ANUAL DE REMUNERAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PRETENSÃO CONCEDIDA
DURANTE OS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2002 E 2003,
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 331/2002. PAGAMENTO
VERIFICADO QUANTO AO ANO DE 2002.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI
REGULAMENTADORA E VIOLAÇÃO À LEI DE
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RESPONSABILIDADE FISCAL: INOCORRÊNCIA. MATÉRIA
DE MÉRITO PACIFICADA POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPENSADOS ENTRE AS
PARTES.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.
1. Embora não haja dúvida quanto a temporariedade da Lei nº 331/
2002, seus efeitos financeiros, todavia, estenderam-se ao exercício
subseqüente, já que a revogação da referida lei ocorrera após a data
base de reajuste dos servidores públicos estaduais.
2. No caso dos autos, não procede a argüição de
inconstitucionalidade da Lei nº 331/2002, vez que o Chefe do Poder
Executivo, no exercício de suas atribuições, disciplinou o reajuste
anual dos servidores públicos estaduais, incluindo a categoria
funcional da apelada que é servidora daquele Poder.
3. Ante o deferimento parcial dos pedidos assinalados na exordial,
os ônus sucumbenciais deverão ser recíprocos e proporcionalmente
suportados pelas partes, a teor do artigo 21, do CPC.
4. Precedentes locais.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da colenda Câmara Única, por sua Turma Cível, à
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente, em exercício, e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                , Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009717-2 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADA: MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES
ADVOGADA: DRA. DIRCINHA CARREIRA DUARTE
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM AÇÃO DE
COBRANÇA. REAJUSTE ANUAL DE REMUNERAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PRETENSÃO CONCEDIDA
DURANTE OS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2002 E 2003,
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 331/2002.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI
REGULAMENTADORA E VIOLAÇÃO À LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL: INOCORRÊNCIA. MATÉRIA
DE MÉRITO PACIFICADA POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPENSADOS ENTRE AS
PARTES.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.
1. Embora não haja dúvida quanto a temporariedade da Lei nº 331/
2002, seus efeitos financeiros, todavia, estenderam-se ao exercício
subseqüente, já que a revogação da referida lei ocorrera após a data
base de reajuste dos servidores públicos estaduais.
2. No caso dos autos, não procede a argüição de
inconstitucionalidade da Lei nº 331/2002, vez que o Chefe do Poder
Executivo, no exercício de suas atribuições, disciplinou o reajuste
anual dos servidores públicos estaduais, incluindo a categoria
funcional da apelada que é servidora daquele Poder.
3. Ante o deferimento parcial dos pedidos assinalados na exordial,
os ônus sucumbenciais deverão ser recíprocos e proporcionalmente
suportados pelas partes, a teor do artigo 21, do CPC.
4. Precedentes locais.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da colenda Câmara Única, por sua Turma Cível, à
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente, em exercício, e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                , Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009716-4 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. MARGAUX
GUERREIRO DE CASTRO
APELADA: SÁDIRA PEIXOTO DE CALDAS
ADVOGADO: DR. ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM AÇÃO DE
COBRANÇA. REAJUSTE ANUAL DE REMUNERAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PRETENSÃO CONCEDIDA
DURANTE OS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2002 E 2003,
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 331/2002.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI
REGULAMENTADORA E VIOLAÇÃO À LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL: INOCORRÊNCIA. MATÉRIA
DE MÉRITO PACIFICADA POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPENSADOS ENTRE AS
PARTES.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.
1. Embora não haja dúvida quanto a temporariedade da Lei nº 331/
2002, seus efeitos financeiros, todavia, estenderam-se ao exercício
subseqüente, já que a revogação da referida lei ocorrera após a data
base de reajuste dos servidores públicos estaduais.
2. No caso dos autos, não procede a argüição de
inconstitucionalidade da Lei nº 331/2002, vez que o Chefe do Poder
Executivo, no exercício de suas atribuições, disciplinou o reajuste
anual dos servidores públicos estaduais, incluindo a categoria
funcional da apelada que é servidora daquele Poder.
3. Ante o deferimento parcial dos pedidos assinalados na exordial,
os ônus sucumbenciais deverão ser recíprocos e proporcionalmente
suportados pelas partes, a teor do artigo 21, do CPC.
4. Precedentes locais.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da colenda Câmara Única, por sua Turma Cível, à
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente, em exercício, e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                , Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009631-5 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA
DIAS
APELADA: MARIA ELIENE DA SILVA TEIXEIRA
ADVOGADAS: DRA. DIRCINHA CARREIRA DUARTE
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM AÇÃO DE
COBRANÇA. REAJUSTE ANUAL DE REMUNERAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PRETENSÃO CONCEDIDA
DURANTE OS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2002 E 2003,
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NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 331/2002.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI
REGULAMENTADORA E VIOLAÇÃO À LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL: INOCORRÊNCIA. MATÉRIA
DE MÉRITO PACIFICADA POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPENSADOS ENTRE AS
PARTES.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.
1. Embora não haja dúvida quanto a temporariedade da Lei nº 331/
2002, seus efeitos financeiros, todavia, estenderam-se ao exercício
subseqüente, já que a revogação da referida lei ocorrera após a data
base de reajuste dos servidores públicos estaduais.
2. No caso dos autos, não procede a argüição de
inconstitucionalidade da Lei nº 331/2002, vez que o Chefe do Poder
Executivo, no exercício de suas atribuições, disciplinou o reajuste
anual dos servidores públicos estaduais, incluindo a categoria
funcional da apelada que é servidora daquele Poder.
3. Ante o deferimento parcial dos pedidos assinalados na exordial,
os ônus sucumbenciais deverão ser recíprocos e proporcionalmente
suportados pelas partes, a teor do artigo 21, do CPC.
4. Precedentes locais.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da colenda Câmara Única, por sua Turma Cível, à
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente, em exercício, e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                , Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.08.010299-8 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. PAULO FERNANDO
SOARES PEREIRA
AGRAVADA: ROSÂNGELA DOS ANJOS SILVA
ADVOGADO: DR. STÉLIO BARÉ DE SOUZA CRUZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. PRELIMINAR DE IRRECORRIBILIDADE DA
DECISÃO. REJEIÇÃO. MÉRITO: MANUTENÇÃO DA
AGRAVADA EM DOIS CARGOS PÚBLICOS. ACUMULAÇÃO,
EM TESE, PERMITIDA PELA CF/88. IMPEDIMENTO PARA
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR.
IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO PODER DE
AUTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECURSO
PARCIALMENTE IMPROVIDO.
1. O princípio da inafastabilidade da jurisdição, expresso no artigo
5º, inciso XXXV, da Constituição Federal/88, tornou
inconstitucional qualquer obstáculo ao acesso às vias do Poder
Judiciário.
2. Em tese, constitucionalmente é possível a acumulação de dois
cargos de professor, quando há compatibilidade na carga horária.
3. O poder de autotutela conferido à Administração Pública,
assegura-lhe a prerrogativa de instaurar ou dar continuidade ao
processo administrativo disciplinar sumário, sendo vedada qualquer
restrição judicial.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima, por sua Turma Cível, à unanimidade de
votos, rejeitar a preliminar suscitada pela recorrida, e no
mérito, em harmonia com o parecer ministerial, dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Boa Vista, 16 de setembro de 2008.

Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente

Des. JOSÉ PEDRO – Relator

Des.–  RICARDO OLIVEIRA - Julgador

Esteve presente o Dr.                                         – Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009485-6 – BOA VISTA/RR
APELANTE: ADRYANA ALMEIDA DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2004. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.009179-7 – BOA VISTA/RR
APELANTE: PATRÍCIA RÉGIA DA SILVA CORRÊA
ADVOGADA: DRA. MARIA EMÍLIA BRITO SILVA LEITE
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCOS GIL BARBOSA
DIAS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2005. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.



Diário do Poder Judiciário      ANO X - EDIÇÃO 3932        Boa Vista-RR, 24 de Setembro de 2008 - 05

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009707-3 – BOA VISTA/RR
APELANTE: ANDERSON RÔMULO GARCIA BRAZ
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2005. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009471-6 – BOA VISTA/RR
APELANTE: GEDSON GOMES VIEIRA
ADVOGADA: DRA. ANA BEATRIZ OLIVEIRA REGO
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. GIERCK GUIMARÃES
MEDEIROS
RELATO: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2004. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009295-9 – BOA VISTA/RR
APELANTE: PAULO ROBERTO CUNHA DA GAMA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROGENILTON FERREIRA
GOMES
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2004. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.009165-6 – BOA VISTA/RR
APELANTE: ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA
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EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2004. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009291-8 – BOA VISTA/RR
APELANTE: ALEXANDRE FABIANY FARIAS FROTA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROGENILTON FERREIRA
GOMES
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2004. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                       , Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.009167-2 – BOA VISTA/RR
APELANTE: ARLEM NEVES CASCAES
ADVOGADA: DRA. ANA BEATRIZ OLIVEIRA REGO

APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2005. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009311-4 – BOA VISTA/RR
APELANTE: DAYANE LIVIA CARRAMILO PEREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROGENILTON FERREIRA
GOMES
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2005. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                   , Procurador de Justiça
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009292-6 – BOA VISTA/RR
APELANTE: LÍVIA SOARES CAMELO
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ANDERSON CAVALCANTI DE
MORAES
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2004. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009686-9 – BOA VISTA/RR
APELANTE: RUDNEI DOS SANTOS PEIXOTO
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2005. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009312-2 – BOA VISTA/RR
APELANTE: MATEUS FREITAS FERREIRA DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROGENILTON FERREIRA
GOMES
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2004. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                       , Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

EMBARGOS DECLARAÇÃO NO REEXAME NECESSÁRIO Nº
0010.08.009581-2 – BOA VISTA/RR
EMBARGANTE: RAIDULCE COSTA DO NASCIMENTO
LIMA
ADVOGADAS: DRA.  ISABEL CRISTINA MARX
KOTELINSKI E OUTRA
EMBARGADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR CARVALHO
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME
NECESSÁRIO – SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL – ART. 475, I, DO CPC –
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.
O reexame necessário se opera em relação às sentenças proferidas
contra a Fazenda Pública.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
membros da Câmara Única, do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível, à unanimidade de votos, em dar
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provimento aos embargos, nos termos do voto do Relator, que
integra este julgado.

Boa Vista, 16 de setembro de 2008.

Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente

Des. JOSÉ PEDRO – Relator

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                , Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.010383-0 – BOA VISTA/RR
APELANTE: DAVI DOS SANTOS SINDEAUX
ADVOGADA: DRA. MARIA EMÍLIA BRITO SILVA LEITE
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE ANUAL DE
5%. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. POSSE NO ANO
DE 2004. AUSÊNCIA DE DIREITO À REVISÃO PARA O ANO
DE 2004 E SEGUINTES. MATÉRIA PACIFICADA POR ESTA
CORTE. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
1. O índice de 5% somente fora mantido até o exercício de 2003,
ficando estabelecido que os exercícios seguintes terão percentual
fixado em lei específica.
2. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível à unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, reformando a sentença vergastada,
nos termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente em exercício e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                          , Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.08.010636-1 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: DOLANE PATRÍCIA SANTOS SILVA
SANTANA
PACIENTE: JONAS REIS DE CASTRO
AUT. COATORA: MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMI-
NAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

EMENTA

HABEAS CORPUS – PRISÃO CAUTELAR – AUSÊNCIA DE
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA NO JUÍZO A QUO –
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA – ORDEM NÃO CONHECIDA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de HABEAS CORPUS Nº
0010 08 010636_1 - Comarca de Boa Vista, em que são partes as
acima identificadas.

ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Colenda Câmara Única – Turma Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos,
em harmonia com o parecer Ministerial, em NÃO CONHECER da

ordem impetrada em favor de JONAS REIS DE CASTRO, nos
termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte
integrante deste julgado.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, AOS DEZESSEIS
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
OITO. (16.09.2008)

Des. CARLOS HENRIQUES
Presidente e Relator

Des. RICARDO OLIVEIRA
Julgador

Des. JOSÉ PEDRO FERNANDES
Julgador

Dr. EDSON DAMAS DA SILVEIRA
Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

HABEAS CORPUS Nº 0010.08.010552-0 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTES: ANDRÉ ÁVILA E OUTRO
PACIENTE: WALTEIR ALVES PINTO
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

EMENTA

HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE ENTORPECENTE –
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL –
APRECIAÇÃO - MATÉRIA QUE ENVOLVE ANÁLISE
FÁTICO-PROBATÓRIA – INVIABILIDADE NA VIA ELEITA.
FALTA DE JUSTA CAUSA PARA MANUTENÇÃO DA PRISÃO
– SENTENÇA CONDENATÓRIA – PACIENTE QUE NÃO SE
LIVROU SOLTO – GRAVIDADE E CIRCUNSTÂNCIA DO
CRIME.
QUANTUM DA PENA – DECISÃO A QUO CORRETA –
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL – ORDEM
DENEGADA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de HABEAS CORPUS Nº
0010 08 010552_0 - Comarca de Boa Vista, em que são partes as
acima identificadas.

ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Colenda Câmara Única – Turma Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos,
em harmonia com o parecer Ministerial, em DENEGAR em
definitivo a Ordem impetrada em favor de WALTEIR ALVES
PINTO, por ausência de ilegalidade a ser sanada nesta via, nos
termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte
integrante deste julgado.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, AOS DEZESSEIS                  DIAS
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E OITO.
(16.09.2008).

Des. CARLOS HENRIQUES
Presidente e Relator

Des. RICARDO OLIVEIRA
Julgador

Des. JOSÉ PEDRO FERNANDES
Julgador

Dr. EDSON DAMAS DA SILVEIRA
Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010.08.009962-4 – BOA VISTA/
RR
AUTOR: MARCOS ROBERTO DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO
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RÉU: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR CARVALHO
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ PEDRO
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA – REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REAJUSTE
ANUAL DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PRETENSÃO
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI
REGULAMENTADORA E VIOLAÇÃO À LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL: INOCORRÊNCIA. POSSE
POSTERIOR A 2003. MATÉRIA DE MÉRITO PACIFICADA
POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. SENTENÇA REFORMADA.
1. Embora não haja dúvida quanto a temporariedade da Lei nº 331/
2002, seus efeitos financeiros, todavia, estenderam-se ao exercício
subseqüente, já que a revogação da referida lei ocorrera após a data
base de reajuste dos servidores públicos estaduais.
2. No caso dos autos, não procede a argüição de
inconstitucionalidade da Lei nº 331/2002, vez que o Chefe do Poder
Executivo, no exercício de suas atribuições, disciplinou o reajuste
anual dos servidores públicos estaduais, incluindo a categoria
funcional do apelado que é servidor daquele Poder.
3. Precedentes locais.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
membros da Câmara Única do eg. Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, por sua Turma Cível, à unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, reformando a sentença reexaminada, nos
termos do voto do Relator.

Boa Vista, 09 de setembro de 2008.

Des. JOSÉ PEDRO – Presidente, em exercício, e Relator

Des. ALMIRO PADILHA – Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA – Julgador

Esteve presente o Dr.                                                 - Procurador de
Justiça

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

HABEAS CORPUS Nº 0010.08.010624-7 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: MÁRIO JUNIOR TAVARES DA SILVA
PACIENTE: JACKSON FERREIRA DO NASCIMENTO
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

EMENTA

HABEAS CORPUS – PRISÃO PREVENTIVA –
RELAXAMENTO DE PRISÃO DEFERIDO A CO-RÉU -
PEDIDO DE EXTENSÃO – IMPOSSIBILIDADE - INSTRUÇÃO
DEFICIENTE – AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO - NÃO
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A
CONTRIÇÃO – INEXISTÊNCIA - DECRETO
FUNDAMENTADO NA MATERIALIDADE DOS CRIMES E
NOS INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA - SUBSISTENTES
MAIS DE UMA DAS HIPÓTESES DO ART. 312 CPP -
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS – IRRELEVÂNCIA.
ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de HABEAS CORPUS Nº
0010 08 010624_7 - Comarca de Boa Vista, em que são partes as
acima identificadas.

ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Colenda Câmara Única – Turma Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos,
em harmonia com o parecer Ministerial, em conhecer parcialmente
da ordem impetrada em favor de JACKSON FERREIRA DO
NASCIMENTO, denegando-a em definitivo, por ausência de
ilegalidade ou arbitrariedade a serem sanadas nesta via, nos termos
do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante
deste julgado.

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE RORAIMA, AOS DEZESSEIS                   DIAS
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E OITO.
(16.09.2008).

Des. CARLOS HENRIQUES
Presidente e Relator

Des. RICARDO OLIVEIRA
Julgador

Des. JOSÉ PEDRO FERNANDES
Julgador

Dr. EDSON DAMAS DA SILVEIRA
Procurador de Justiça

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.08.009750-3 – BOA VISTA/RR
APELANTES: JOSÉ MARCOLINO DOS SANTOS E
OUTROS
ADVOGADO: DR. MOACIR JOSÉ BEZERRA MOTA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. MAURO CAMPELLO

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. MOACIR JOSÉ
BEZERRA MOTA, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
devolver os autos acima especificados, nos termos do art. 23, inciso
XXIX, do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.08.010026-5 – BOA VISTA/RR
APELANTES: HERMÍLIO DA SILVA CASTRO NETO
ADVOGADO: DR. ANTONIO AGAMENON DE ALMEIDA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ANTONIO
AGAMENON DE ALMEIDA, para no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, devolver os autos acima especificados, nos termos do
art. 23, inciso XXIX, do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009472-4 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. GIERCK GUIMARÃES
MEDEIROS
APELADO: VICENTE PEREIRA DA SILVA NETO
ADVOGADO: DR. SAMUEL WEBER BRAZ
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. SAMUEL WEBER
BRAZ, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver os
autos acima especificados, nos termos do art. 23, inciso XXIX, do
Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.009100-3 – BOA VISTA/RR
APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RORAIMA
ADVOGADO: DR. LEONILDO TAVARES LUCENA JÚNIOR
APELADO: MAURÍCIO LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. MAMEDE ABRÃO NETTO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. MAMEDE ABRÃO
NETTO, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver os
autos acima especificados, nos termos do art. 23, inciso XXIX, do
Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.
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PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.005376-5 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADA: PAVICON ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ALLAN KARDEC
LOPES MENDONÇA FILHO, para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolver os autos acima especificados, nos termos do art. 23,
inciso XXIX, do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.009691-9 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. PAULO FERNANDO
SOARES PEREIRA
APELADO: ADLER DA COSTA LIMA
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ALLAN KARDEC
LOPES MENDONÇA FILHO, para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolver os autos acima especificados, nos termos do art. 23,
inciso XXIX, do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.010170-1 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. PAULO ESTEVÃO SALES
CRUZ
APELADOS: GILZA DE OLIVEIRA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CÉSAR
HENRIQUE ALVES

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ALLAN KARDEC
LOPES MENDONÇA FILHO, para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolver os autos acima especificados, nos termos do art. 23,
inciso XXIX, do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.08.009996-2 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO
AGRAVADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ANA MARCELA
GRANA DE ALMEIDA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ALLAN KARDEC
LOPES MENDONÇA FILHO, para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolver os autos acima especificados, nos termos do art. 23,
inciso XXIX, do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.08.010429-1 – BOA
VISTA/RR

AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. FERNANDO MARCO
RODRIGUES DE LIMA
AGRAVADO: HUDSON LUIS VIANA BEZERRA
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ALLAN KARDEC
LOPES MENDONÇA FILHO, para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolver os autos acima especificados, nos termos do art. 23,
inciso XXIX, do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.07.007349-8 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR CARVALHO
AGRAVADA: DANTAS & CIA LTDA
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ALLAN KARDEC
LOPES MENDONÇA FILHO, para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolver os autos acima especificados, nos termos do art. 23,
inciso XXIX, do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.08.010003-4 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: ALCI DA ROCHA
ADVOGADO: DR. ALCI DA ROCHA
AGRAVADA: MANAUS AUTOCENTER LTDA
ADVOGADO: DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA REGIS
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ALCI DA ROCHA,
para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver os autos acima
especificados, nos termos do art. 23, inciso XXIX, do Provimento
nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010.08.009995-4 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA
FILHO
AGRAVADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ANA MARCELA
GRANA DE ALMEIDA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ALLAN KARDEC
LOPES MENDONÇA FILHO, para no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devolver os autos acima especificados, nos termos do art. 23,
inciso XXIX, do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.07.008896-7 – BOA VISTA/RR
APELANTE: ROBÉRIO GARCIA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: DR. ROBERTO GUEDES DE AMORIM
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

FINALIDADE: Intimação do Advogado, Dr. ROBERTO GUEDES
DE AMORIM, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver
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os autos acima especificados, nos termos do art. 23, inciso XXIX,
do Provimento nº 001/2005 – CGJ.

Boa Vista, 23 de setembro de 2008.

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, 23 DE SETEMBRO DE
2008.

ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

GABINTE DA PRESIDENCIA
ATOS DO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2008

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:

N.º 142 – Exonerar, a pedido, REINALDO BORGES HENRIQUE
JÚNIOR, do cargo em comissão de Secretário, Código TJ/DAS-410,
da Comarca de São Luiz do Anauá, a contar de 19.09.2008.

N.º 143 – Nomear ANA MARIA SARAIVA BOTELHO para exercer
o cargo em comissão de Secretário, código TJ/DAS-410, da 6.ª Vara
Cível, a contar de 24.09.2008.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. CARLOS HENRIQUES
Presidente, em exercício

PORTARIAS DO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2008

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE:

N.º 857 – Conceder ao Des. ROBÉRIO NUNES DOS ANJOS,
licença para tratamento de saúde, no período de 22 a 26.09.2008.

N.º 858 – Autorizar o afastamento, com ônus, no período de 25
a 28.09.2008, do servidor ANTÔNIO EDUARDO ALBINO DE
MORAES FILHO, Chefe de Seção, para participar do curso de
“Práticas e Desafios da Área de Atendimento e Suporte de
Telecomunicações e TI nas Empresas Públicas”, a realizar-se
na cidade de São Paulo-SP, nos dias 26 e 27.09.2008.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. CARLOS HENRIQUES
Presidente, em exercício

ERRATA

Na Portaria n.º 842, de 16.09.2008, publicada no DPJ n.º 3927, de
17.09.2008, que autorizou o afastamento da servidora MÁRCIA
BARBOSA MACEDO,
Onde se lê: “com ônus, no período de 23 a 27.09.2008”
Leia-se: “com ônus, no período de 23 a 28.09.2008”

Boa Vista – RR, 23 de setembro de 2008.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. CARLOS HENRIQUES
Presidente, em exercício

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Requisição de Pequeno Valor nº016/2008
Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante

Advogado: em causa própria
Requerido: Estado de Roraima
Procurador: Procuradoria do Estado
Requisitante: Juízo de direito 2ª Cara Cível da Comarca de Boa
Vista

Decisão

1. Autorizo o pagamento do valor mencionado na fl. 41 dos autos,
no importe de R$2.524,69 (dois mil, quinhentos e vinte e quatro
reais e sessenta e nove centavos), na conta bancária do Requerente,
indicada à fl. 40.
2. À Diretoria-Geral, para ciência.
3. Por fim, remeta-se o feito ao Departamento de Planejamento e
finanças, para providências.
4. Publique-se-se.

Boa Vista, 22 de setembro de 2008.

Des. Carlos  Henriques
Presidente do TJRR, em Exercício

Requisição de Pequeno Valor nº015/2008
Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante
Advogado: em causa própria
Requerido: Estado de Roraima
Procurador: Procuradoria do Estado
Requisitante: Juízo de direito 2ª Cara Cível da Comarca de Boa
Vista

Decisão

1. Autorizo o pagamento do valor mencionado na fl. 37 dos autos,
no importe de  R$2.192,24 (dois mil, cento e noventa e dois reais e
vinte e quatro centavos), na conta bancária do Requerente, indicada
à fl. 36.
2. À Diretoria-Geral, para ciência.
3. Por fim, remeta-se o feito ao Departamento de Planejamento e
finanças, para providências.
4. Publique-se-se.

Boa Vista, 22 de setembro de 2008.

Des. Carlos  Henriques
Presidente do TJRR, em Exercício

Gabinete da Presidência.
Boa Vista, 23 de setembro de 2008

JULIANA MINOTTO
Chefe de Gabinete

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
SINDICÂNCIA 019/2008
ORIGEM: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

Decisão: (...) Em tal contexto, concluo que, considerando os termos
da Ficha de Participação n.º 56/08 e as provas constantes dos autos,
concluo pela inexistência de conduta típica de natureza disciplinar,
pelo que deixo de aplicar penalidades às servidoras Clarissa Saraiva
Saturnino, Oficiala de Justiça, matrícula 3011131, e Michele
Moreira Garcia, atualmente Analista Processual, matrícula
3011168.
Intimem-se as partes e, após o transcurso do prazo legal, arquive-se
o feito.

Boa Vista, 11 de julho de 2008.

Erick Linhares
Juiz Auxiliar da CGJ/RR

PORTARIA/CGJ N.º 081, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008

O Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, ERICK
LINHARES, no uso das suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o despacho de fl. 38 dos autos da Sindicância n.º 025/
08;
RESOLVE:
Art. 1.º. Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da
Sindicância n.º 025/08, instaurada pela Portaria/CGJ n.º 070/08, com
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fulcro no art. 139, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual
n.º 053/01.
Art. 2.º. Esta portaria gera efeitos a partir do dia 27.09.2008.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 22 de setembro de 2008.

ERICK LINHARES
JUIZ AUXILIAR DA CGJ/RR

PORTARIA/CGJ N.º 082, DE 23 DE AGOSTO DE 2008

O Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, ERICK
LINHARES, no uso das suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o pedido formulado pela Comissão Permanente de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, às fl. 20;
RESOLVE:
Art. 1.º. Prorrogar, por 15 (quinze) dias, o prazo para a conclusão
do Processo Disciplinar n.º 013/08, instaurado pela Portaria/CGJ n.º
072/08, com fulcro no art. 127, § 7º, da Lei Complementar Estadual
n.º 053/01.
Art. 2.º. Esta Portaria gera efeitos a contar do dia 29.09.2008.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 23 de agosto de 2008.

ERICK LINHARES
JUIZ AUXILIAR DA CGJ/RR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL

MODALIDADE: Concorrência n.º 001/2008
TIPO: Menor preço
OBJETO:Permissão de uso da área disponível para cantina do
Fórum Advogado Sobral Pinto.
ABERTURA: 28/10/2008 às 10:00 horas.
LOCAL: Sala da CPL, localizada no prédio das Varas da Fazenda
Pública, situado na Avenida Capitão Júlio Bezerra, n.º 193, Centro,
nesta cidade.

1. Os interessados poderão obter informações na Comissão
Permanente de Licitação do TJ/RR, situada no prédio das Varas da
Fazenda Pública, situado na Avenida Capitão Júlio Bezerra, nº 193,
Centro, na Cidade de Boa Vista – CEP 69.301-410, de segunda a
sexta-feira, ou pelos telefones 3621-2649 e 3621-2689, no horário
das 8:00h às 18:00h.
2. O edital impresso encontra-se à disposição na CPL, podendo ser
adquirido gratuitamente.
3. Maiores informações poderão ser encontradas no site
www.tj.rr.gov.br.

Boa Vista (RR), 23 de setembro de 2008.

VALDIRA C. S. SILVA
Presidenta da CPL

DIRETORIA GERAL
Procedimento Administrativo nº 1344/2008

DECISÃO

1. Com fulcro no art. 1º, XIII, da Portaria GP nº 737/2008, defiro a
atualização dos valores.

2. Reconheço, nos termos do artigo 37 da Lei nº 4.320/64 e do artigo
22 do Decreto nº 93.872/86, a despesa de exercício anterior relativa à
atualização de valores referentes ao cálculo das progressões
funcionais do servidor Renilson Saraiva Feitosa, no valor indicado às
fls. 15/16.

3. Publique-se e certifique-se.

4.  Após, remetam-se os autos ao Departamento de Planejamento e
Finanças para emissão de empenho e liquidação.

5.  Em seguida, ao Departamento de Recursos Humanos para as
providências que o caso requer.

 Boa Vista-RR, 22 de setembro de 2008

Augusto Monteiro
Diretor Geral – TJRR

Procedimento Administrativo nº 2.235/2008
Origem: Comissão Permanente de Sindicância
Assunto: Solicita pagamento de diárias

 DECISÃO

 1.  Com fulcro no art. 1º, XI, da Portaria GP nº 737/2008, autorizo
o pagamento das diárias correspondentes aos servidores: Itamar
Afonso
 Lamounier, Elton Pacheco Rosa, Susana Mara Silva Alves e Tiago
Vieira Oliveira.

2.  Publique-se e certifique-se.

3.  Após, encaminhe-se ao Departamento de Planejamento e
Finanças, para providenciar pagamento.

Boa Vista-RR, 23 de setembro de 2008

Augusto Monteiro
Diretor Geral – TJRR

Procedimento Administrativo nº 2.244/2008
Origem: Juizado da Infância e Juventude
Assunto: Solicita pagamento de diárias

 DECISÃO

 1.  Com fulcro no art. 1º, XI, da Portaria GP nº 737/2008, autorizo
o pagamento das diárias correspondentes aos servidores: Uili
Guerreiro
 CAJÚ E Luiz Henrique de Oliveira Martins.

2.  Publique-se e certifique-se.

3.  Após, encaminhe-se ao Departamento de Planejamento e
Finanças, para providenciar pagamento.

Boa Vista-RR, 23 de setembro de 2008

Augusto Monteiro
Diretor Geral – TJRR

Procedimento Administrativo nº 2.262/2008
Origem: Departamento de Informática
Assunto: Solicita pagamento de diárias

 DECISÃO

 1.  Com fulcro no art. 1º, XI, da Portaria GP nº 737/2008, autorizo
o pagamento das diárias correspondentes aos servidores: Antônio
Eduardo
 A. Moraes Filho, Harisson Douglas Aguiar da Silva e Tiago Vieira
Oliveira.

2.  Publique-se e certifique-se.

3.  Após, encaminhe-se ao Departamento de Planejamento e
Finanças, para providenciar pagamento.

Boa Vista-RR, 23 de setembro de 2008

Augusto Monteiro
Diretor Geral – TJRR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DA SEGUNDA INSTÂNCIA

 Expediente de 22/09/2008

 TURMA CÍVEL

 Juiz(íza): Robério Nunes dos Anjos

 AGRAVO DE INSTRUMENTO

00001 - 01008010779-9
 Agravante: Edvan Silva Magalhães e outros, Agravado: Banco
Sudameris Brasil S/A =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Denise
Abreu Cavalcanti, Gutemberg Dantas Licarião.

00002 - 01008010780-7
 Agravante: Riobranco Brasil, Agravado: O Estado de Roraima
=>Distribuição por Sorteio,  Adv - Suely Almeida, Ana Marcela
Grana de Almeida.

00003 - 01008010781-5
 Agravante: Sérgio Barroso Vasconcelos, Agravado: Leonora Aragão
Holanda =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Francisco Alves
Noronha, Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco das Chagas
Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kerdec Lopes
Mendonça Filho.

COMARCA DE BOA VISTA
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 22/09/2008

000245AM =>00136
000336AM-A =>00149
000463AM-A =>00146
002138AM =>00136
002599AM =>00170
003881AM =>00143
003997AM =>00136
004621AM =>00144
004876AM =>00139
005267AM =>00143
006003AM =>00146
019822CE =>00134
017338DF =>00124
021288DF =>00146
006495GO =>00065
007144GO =>00065
106202MG =>00126
018064PE =>00146
000655RO-A =>00138
000000RR =>00013
000005RR-B =>00072

000008RR =>00070
000021RR =>00151
000042RR-B =>00070
000051RR-B =>00074
000052RR =>00086, 00087, 00094, 00095, 00096, 00097, 00098,
00103, 00104, 00107, 00108
000056RR-A =>00082, 00126
000074RR-B =>00055, 00070, 00111, 00122, 00127, 00155
000077RR-A =>00150
000077RR-E =>00123, 00133, 00151
000084RR-A =>00086, 00087, 00092, 00099, 00100, 00105, 00106
000087RR-E =>00117, 00123, 00135, 00151
000090RR-E =>00126, 00136, 00140
000092RR-B =>00123
000093RR-E =>00153
000094RR-E =>00124
000101RR-B =>00126, 00136, 00140
000104RR-E =>00075
000105RR-B =>00153
000107RR-A =>00057
000110RR-E =>00071, 00129
000113RR-E =>00129
000114RR-A =>00123, 00134, 00135, 00137, 00151, 00156,
00157, 00170
000117RR-B =>00131, 00148
000118RR-A =>00087, 00150
000118RR =>00170
000120RR-B =>00125
000125RR-E =>00081, 00156
000125RR =>00132
000127RR =>00158
000130RR-E =>00135
000131RR =>00127, 00159
000136RR-E =>00123
000137RR-E =>00075, 00121
000138RR =>00128
000140RR-E =>00075
000144RR-A =>00151
000146RR-B =>00061
000149RR-A =>00121
000149RR =>00085, 00159, 00160
000155RR-B =>00159, 00160, 00170
000155RR =>00121
000156RR =>00066
000159RR =>00051
000162RR-A =>00052, 00121, 00165
000163RR-E =>00126
000164RR =>00170
000169RR-B =>00158
000172RR-B =>00121, 00138, 00169
000175RR-B =>00120, 00129, 00134, 00135, 00137
000177RR =>00161
000178RR-B =>00060
000178RR =>00071, 00115, 00129
000179RR =>00121
000181RR-A =>00130, 00170
000185RR-A =>00116, 00132
000185RR =>00170
000187RR-B =>00138
000187RR =>00062
000194RR-B =>00123
000201RR-A =>00060
000203RR =>00056, 00071, 00128, 00129
000205RR-B =>00085
000208RR-A =>00120
000209RR-A =>00071
000209RR =>00125
000210RR =>00090, 00113, 00170
000212RR =>00076, 00080
000214RR-B =>00082, 00083, 00110
000215RR-B =>00083, 00088, 00089, 00090, 00091, 00093
000215RR =>00115
000218RR-B =>00165, 00173
000222RR-A =>00121
000222RR =>00064
000223RR-A =>00131, 00148, 00158
000223RR =>00150
000226RR-B =>00101, 00102
000226RR =>00075, 00121
000233RR =>00072
000236RR =>00170
000239RR-A =>00142
000240RR =>00067
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000243RR-B =>00118
000247RR-B =>00067
000254RR-A =>00028, 00153, 00163
000260RR-A =>00111, 00122, 00127
000260RR =>00121, 00170
000262RR =>00129, 00138
000263RR =>00055, 00119, 00121, 00125, 00129, 00141
000264RR-B =>00109
000264RR =>00117, 00133, 00134, 00135, 00137, 00151, 00157,
00170
000269RR-A =>00139
000269RR =>00129, 00134, 00147, 00151
000270RR-B =>00133, 00134, 00135, 00137, 00157
000276RR-B =>00071, 00129
000279RR =>00054, 00068
000280RR-B =>00148
000282RR =>00154
000283RR-A =>00085
000285RR =>00093
000287RR-B =>00069
000295RR-A =>00077, 00078, 00079, 00112
000297RR-A =>00117
000300RR =>00144
000311RR =>00050
000312RR-A =>00146
000315RR-A =>00077, 00078, 00079, 00112
000315RR =>00124
000316RR =>00130
000320RR =>00001, 00003, 00004
000337RR =>00050, 00059, 00170
000344RR =>00085
000355RR =>00151
000360RR =>00121
000368RR =>00073
000379RR =>00075, 00077, 00078, 00079, 00081, 00110, 00113,
00114, 00115
000381RR =>00151
000393RR =>00058
000394RR =>00121
000410RR =>00073
000413RR =>00069, 00170
000420RR =>00075
000424RR =>00114, 00124
000429RR =>00063, 00069
000432RR =>00170
000441RR =>00164
000444RR =>00067
000447RR =>00132
000449RR =>00147
000457RR =>00012, 00066, 00152
000468RR =>00134, 00157, 00165, 00170
000469RR =>00065
000481RR =>00142, 00149, 00159
000482RR =>00073
000483RR =>00129
000496RR =>00148
000497RR =>00166, 00170
000505RR =>00142, 00145
000506RR =>00124
044250RS =>00069
060583SP =>00127
158056SP =>00122, 00127
197527SP =>00151

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
1A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Lana Leitão Martins

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00041 - 001008195416-5
Indiciado: A.C.L.T. => Distribuição por Dependência em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00042 - 001008195804-2
Indiciado: D.G.T. => Distribuição por Dependência em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

2A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jarbas Lacerda de Miranda

CRIME C/ COSTUMES

00032 - 001008181340-3
Indiciado: J.G.R. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TÓXICOS

00033 - 001008195797-8
Indiciado: E.R.A. => Distribuição por Dependência em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

00034 - 001008195421-5
Indiciado: M.A.S. => Distribuição por Dependência em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00035 - 001008195422-3
Indiciado: D.M.C. => Distribuição por Dependência em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00036 - 001008195641-8
Indiciado: F.R.L.R. => Distribuição por Sorteio em 05/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIMES C/ CRIA/ADOL/IDOSO

00037 - 001008195296-1
Indiciado: F.S.S. => Transferência Realizada em 22/09/2008.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00038 - 001008195778-8
Requerente: Marco Antonio Silva => Distribuição por Dependência
em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00039 - 001008195420-7
Réu: Francisco das Chagas da Silva => Distribuição por Sorteio em
22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00040 - 001008195779-6
Réu: Francimar Matias de Souza e outros => Distribuição por
Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Euclydes Calil Filho

EXECUÇÃO JUIZADO ESPECIAL

00043 - 001007153417-5
Indiciado: C.E.J.P. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00044 - 001007163360-5
Indiciado: C.B.L. e outros => Nova Distribuição por Sorteio em 22/
09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00045 - 001007163487-6
Indiciado: M.C.S. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00046 - 001008185650-1
Indiciado: G.C.O. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00047 - 001008194997-5
Apenado: Antonio Adriano Loureno Palhares => Distribuição por
Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).
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00048 - 001008195277-1
Apenado: Arivaldo Marques da Costa => Distribuição por Sorteio
em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

4A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jésus Rodrigues do Nascimento

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00006 - 001007163700-2
Indiciado: J.F.S. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00007 - 001008195801-8
Indiciado: A.C.O. => Distribuição por Dependência em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00008 - 001008181646-3
Indiciado: G.L.S. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DA LEG.COMPLEMENTAR

00009 - 001007178126-3
Indiciado: L.F.Q.C. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00010 - 001006145920-1
Indiciado: J.M.M.D. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00011 - 001007156797-7
Indiciado: I.A.P. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00012 - 001008195777-0
Requerente: Maria Dilani da Silva Vieira => Distribuição por
Dependência em 22/09/2008. Adv - Francisco Evangelista dos
Santos de Araujo.

00013 - 001008195794-5
Requerente: Marcos Menezes dos Aflitos => Distribuição por
Dependência em 22/09/2008. Adv - Defensoria Pública do Estado de
Roraima.

PRISÃO EM FLAGRANTE

00014 - 001008195785-3
Autuado: Disneycley Carreiro Resplandes e outros => Distribuição
por Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00015 - 001008195786-1
Autuado: Domingos Paiva Costa => Distribuição por Sorteio em 22/
09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00016 - 001008195788-7
Autuado: João Alexandre Duarte Ferreira => Distribuição por
Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00017 - 001008195800-0
Autuado: Ademário Araújo Paiva => Distribuição por Sorteio em
22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00018 - 001008195802-6
Autuado: Alexandro Barbosa da Silva => Distribuição por Sorteio
em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

5A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Leonardo Pache de Faria Cupello

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00019 - 001007169790-7
Indiciado: A.M.M. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00020 - 001007173907-1
Indiciado: F.F.M. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00021 - 001006126297-7
Indiciado: G.F.C. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00022 - 001008195409-0
Indiciado: L.H. => Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00023 - 001008195798-6
Indiciado: C.A.S.B. => Distribuição por Dependência em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00024 - 001006136040-9
Indiciado: F.M.V. => Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DA LEG.COMPLEMENTAR

00025 - 001007173806-5
Indiciado: T.R.S. e outros => Nova Distribuição por Sorteio em 22/
09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00026 - 001008195796-0
Indiciado: F.A.A.A. => Distribuição por Dependência em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00027 - 001008195803-4
Réu: Cicero Soares Cruz => Distribuição por Sorteio em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00028 - 001008195784-6
Requerente: Roberto Fernando de Souza => Distribuição por
Dependência em 22/09/2008. Adv - Elias Bezerra da Silva.

PRISÃO EM FLAGRANTE

00029 - 001008195783-8
Indiciado: M.C.S. => Distribuição por Dependência em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00030 - 001008195787-9
Autuado: Roberto Fernando de Souza => Distribuição por Sorteio
em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00031 - 001008195795-2
Autuado: Marcelo Pinho Tavares e outros => Distribuição por
Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

JUSTIÇA MILITAR

Juiz(íza): Lana Leitão Martins

CRIME DA LEG.COMPLEMENTAR

00049 - 001007163326-6
Nova Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.  => Processo só
possui vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Graciete Sotto Mayor Ribeiro
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AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA

00001 - 001008194319-2
Infrator: P.E.D.P. => Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Audiência Oitiva Menor: Dia 23/09/2008,às 10:00 Horas. Adv -
Francisco Francelino de Souza.

APREENSÃO EM FLAGRANTE

00002 - 001008194346-5
Autuado: R.R.N. => Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS
2A VARA CÍVEL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Elaine Cristina Bianchi

PROMOTOR(A) :
Luiz Antonio Araújo de Souza

ESCRIVÃO(Ã) :
Cláudia Luiza Pereira Nattrodt

Frederico Bastos Linhares

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

00072 - 001003065518-6
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima
Requerido: Francisco Galvão Soares e outros => DESPACHO: I.
Cumpra-se o despacho de fl. 337
II. Certifique-se acerca do item II do despacho de fl. 337
III. Intime-se a testemunha requerida à fl. 341 no endereço
informado na fl. 342
IV. Int. Boa Vista-RR, 15/09/2008. Elaine Cristina Bianchi-Juíza de
Direito. Adv - Alci da Rocha, Grece Maria da Silva Matos.

AÇÃO DE COBRANÇA

00073 - 001008188639-1
Autor: Elvimar de Castro Angelo
Réu: Município de Boa Vista => DESPACHO: I. Intime-se o
Requerente para, querendo, manifestar-se acerca da contestação. II.
Int. Boa Vista-RR, 11/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi, juíza de
Direito. Adv - José Gervásio da Cunha, Winston Regis Valois
Junior, Gil Vianna Simões Batista.

ADJUDICAÇÃO

00074 - 001008194858-9
Requerente: Valmir Jose Garcez Sasso e outros
Requerido: Companhia de Desenvolvimento de Roraima- Codesaima
=> DESPACHO: I. Não se verificando nenhuma das hipóte de
admissibilidade do processo em  meio físico, ateor do Provimento nº
01/08, cancele-se a distribuição dos autos, remetendo-se as
respectivas petições e documentos ao seu subscritor
II. Int. Boa Vista-RR, 18/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - José Pedro de Araújo.

ANULATÓRIA ATO JURÍDICO

00075 - 001008183034-0
Autor: Paulo de Souza Peixoto
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Diante da
desnecessidade de produção de prova em audiência, anuncio o
julgamento antecipado da lide
II. Int. Boa Vista-RR, 17/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi, juíza
de Direito. Adv - Marcos Guimarães Dualibi, Mivanildo da Silva
Matos, Alexander Ladislau Menezes , Daniele de Assis Santiago,
Juliane Filgueiras da Silva, Bruno da Silva Mota.

COMINATÓRIA

00076 - 001008195693-9
Requerente: Jose Pires Gomes
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Não se
verificando nenhuma das hipóte de admissibilidade doprocesso em
meio físico, ateor do Provimento nº 01/08, cancele-se adistribuição
dos autos, remetendo-se as respectivas petições e documentos aoseu
subscritor

II. Int. Boa Vista-RR, 18/09/2008. (a) Elaine CristinaBianchi-Juíza
de Direito. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00077 - 001007159932-7
Requerente: Eliane Moreira da Costa Paz
Requerido: O Estado de Roraima => FINAL DE SENTENÇA:
Diante do exposto, resolvo o mérito do presente feito, nos termos
do inciso I do art. 269 do CPC, para julgar parcialmente procedente
o pedido autoral, condenando o Estado de Roraima ao pagamento do
referido índice, qual seja, 5% (cinco por cento) sobre a remuneração
da Requerente, referente ao ano de 2003, incidindo sobre seus
reflexos, inclusive, em todas as gratificações, adicionais, décimo-
terceiro salário, férias e abonos de 1/3 sobre o valor das
remunerações de férias, valores estes a serem calculados em
liquidação de sentença e implantados em folha de pagamento.
Despesas processuais devidas por ambas as partes, em razão da
sucumbência recíproca (art. 21, do CPC), admitindo-se a
compensação. Sendo a Requerente  beneficiária da Justiça Gratuita,
as despesas devem ser recolhidas somente diante da configuração da
hipótese elencada no art. 12 da Lei nº 1.060/50. O réu, entretanto,
está isento do pagamento de custas e emolumentos, em razão das
suas naturezas tributá tárias. Fixo os honorários advocatícios em R
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º,
do CPC c/c o § 3º, letras a, b e c, do mesmo artigo. Porém, em face
da sucumbência recíproca, a verba honorária é devida à razão de
metade para cada um dos litigantes, admitida a compensação (art.
21, do CPC). Transcorrido, in albis, o prazo para recurso voluntário
das partes, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com
nossas homenagens, para reexame necessário. P.R.I. Boa Vista-RR,
18 de setembro de 2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito
Adv - Mivanildo da Silva Matos, Jucelaine Cerbatto Schmitt Prym,
Isabel Cristina Marx Kotelinski.

00078 - 001007161514-9
Requerente: Jeane Carneiro Albuquerque
Requerido: O Estado de Roraima => FINAL DE SENTENÇA:
Diante do exposto, resolvo o mérito do presente feito, nos termos
do inciso I do art. 269 do CPC, para julgar parcialmente procedente
o pedido autoral, condenando o Estado de Roraima ao pagamento do
referido índice, qual seja, 5% (cinco por cento) sobre a remuneração
da Requerente, referente ao ano de 2003, incidindo sobre seus
reflexos, inclusive, em todas as gratificações, adicionais, décimo-
terceiro salário, férias e abonos de 1/3 sobre o valor das
remunerações de férias, valores estes a serem calculados em
liquidação de sentença e implantados em folha de pagamento.
Despesas processuais devidas por ambas as partes, em razão da
sucumbência recíproca (art. 21, do CPC), admitindo-se a
compensação. Sendo a Requerente  beneficiária da Justiça Gratuita,
as despesas devem ser recolhidas somente diante da configuração da
hipótese elencada no art. 12 da Lei nº 1.060/50. O réu, entretanto,
está isento do pagamento de custas e emolumentos, em razão das
suas naturezas tributárias. Fixo os honorários advocatícios em R
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º,
do CPC c/c o § 3º, letras a, b e c, do mesmo artigo. Porém, em face
da sucumbência recíproca, a verba honorária é devida à razão de
metade para cada um dos litigantes, admitida a compensação (art.
21, do CPC). Transcorrido, in albis, o prazo para recurso voluntário
das partes, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com
nossas homenagens, para reexame necessário. P.R.I. Boa Vista-RR,
18 de setembro de 2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito
Adv - Mivanildo da Silva Matos, Jucelaine Cerbatto Schmitt Prym,
Isabel Cristina Marx Kotelinski.

00079 - 001007164773-8
Requerente: Iraide Rodrigues dos Santos
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Tendo em
vista o efeito modificativo pleiteado pelo Embargante, manifeste-se
o Embargado
II. Int. Boa Vista-RR, 17/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi, Juíza
de Direito. Adv - Mivanildo da Silva Matos, Jucelaine Cerbatto
Schmitt Prym, Isabel Cristina Marx Kotelinski.

00080 - 001008194976-9
Requerente: Israel Nogueira Filho
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Não se
verificando nenhuma das hipóte de admissibilidade doprocesso em
meio físico, ateor do Provimento nº 01/08, cancele-se adistribuição
dos autos, remetendo-se as respectivas petições e documentos aoseu
subscritor
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II. Int. Boa Vista-RR, 18/09/2008. (a) Elaine CristinaBianchi-Juíza
de Direito. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

EMBARGOS DEVEDOR

00081 - 001007161935-6
Embargante: O Estado de Roraima
Embargado: Cotil Comercial Tiam Fook Ltda => FINAL DE
SENTENÇA:...Isto posto, julgo parcialmente procedentes os
embargos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do inciso I do art. 269 do CPC, reconhecendo a inexistência
de título extrajudicial hábil e, em conseqüência, julgo extinta a
execução principal. Custas e honorários pelo Embargado. Fixo os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa,
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC c/c o § 3º, letras a, b e c, do
mesmo artigo. Junte-se cópia desta sentença e da certidão de
trânsito em julgado nos autos principais. Sentença não sujeita ao
reexame necessário. Após o trânsito em julgado da sentença, extraído
as certidões, arquivem-se os autos.  P.R.I. Boa Vista-RR, 05 de
setembro de 2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv
- Mivanildo da Silva Matos, Camila Araújo Guerra.

EXECUÇÃO

00082 - 001001005350-1
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Sl da Silva & Cia Ltda => DESPACHO: I. Tendo sido
regularmente citado o/a(s) executado (a), e não tendo indicado bens à
penhora, na forma do art. 185-A do CTN, introduzido pela Lei
Complementar nº 118/05, hei por bem decretar a indisponibilidade
de seus bens e direitos, até o limite do valor da execução
II. Comunique-se ao DETRAN-RR, ao Cartório de Registro de
Imóveis, procedendo-se, ainda, ao bloqueio através do Sistema
Bacen-Jud
III. Observe o Cartório que em todas as comunicações aos órgãos
especiais deverá constar o valor da execução, bem como a solicitação
de resposta, em dez dias, acerca do cumprimento da medida
IV. Após as comunicações, aguardem-se as respostas
V. Int. Boa Vista ¿ RR, 15/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito Adv - Erivaldo Sérgio da Silva, Antônio Pereira da Costa.

00083 - 001004096299-4
Exeqüente: O Estado de Roraima e outros
Executado: Osmar Fagundes de Freitas e outros => DESPACHO: I.
Extraiam-se cópias dos mandados não cumpridos, encaminhando-se
à Corregedoria
II. Int. Boa Vista-RR, 17/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi, juíza
de Direito. Adv - Antônio Pereira da Costa, Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00084 - 001006127106-9
Exeqüente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima
Executado: Município do Cantá => DESPACHO: I. Atenda-se a
cota ministerial de fl. 412
II. Int. Boa Vista-RR, 17/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00085 - 001006128896-4
Exeqüente: Alessandra França
Executado: Município de Boa Vista => DESPACHO: I. Intime-se a
Exeqüente, pessoalmente, para se manifestar, em cinco dias, acerca
da satisfação da obrigação, sob pena de reputar-se a sua quitação
II. Int. boa Vista-RR, 17/09/2008. (A) Elaine Cristina Bianchi, juíza
de Direito.  Adv - Milson Douglas Araújo Alves, Juliana Vieira
Farias, Marcos Antônio C de Souza, Marco Antônio Salviato
Fernandes Neves.

EXECUÇÃO FISCAL

00086 - 001001003578-9
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Antonio Ferreira de Souza e outros => DESPACHO: I.
Indefiro o pedido de fl. 80, tendo em vista que se trata de diligência
que incumbe ao Exeqüente
II. Int. Boa Vista-RR, 16/09/2008. (a)Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício.

00087 - 001001003610-0
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Armando Gomes => DESPACHO: I. Intime-se o
Exeqüente para juntar aos autos cópia da certidão de óbito do
Executado, bem como para se manifestar acerca da prescrição
intercorrente

II. Int. Boa Vista-RR, 12/09/2008. (a)Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício,
Geraldo João da Silva.

00088 - 001001003846-0
Exeqüente: O Estado de Roraima e outros
Executado: Fj Moreira Araújo e outros => DESPACHO: I. Designe-
se data para leilão com as respectivas intimações, observando-se que
a intimação do Executado deve ocorrer no endereço de fl. 85
II. . Int. Boa Vista-RR, 16/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi, juíza
de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00089 - 001001003987-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: M e Moraes e outros => DESPACHO: I. Cumpra-se o
despacho de fl. 121
II. Int. Boa Vista-RR, 15/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00090 - 001001019275-4
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Moreira e Moreira Ltda Me e outros => DESPACHO: I.
Certifique-se o trânsito em julgamento
II. Após, cumpra-se a parte final da sentença de fl. 127
II. Int. Boa Vista-RR, 16/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra, Mauro Silva de
Castro.

00091 - 001001019368-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Benarros Diesel Ltda => DESPACHO: I. Tendo sido
regularmente citado o/a(s) executado (a), e não tendo indicado bens à
penhora, na forma do art. 185-A do CTN, introduzido pela Lei
Complementar nº 118/05, hei por bem decretar a indisponibilidade
de seus bens e direitos, até o limite do valor da execução
II. Comunique-se ao DETRAN-RR, ao Cartório de Registro de
Imóveis, procedendo-se, ainda, ao bloqueio através do Sistema
Bacen-Jud
III. Observe o Cartório que em todas as comunicações aos órgãos
especiais deverá constar o valor da execução, bem como a solicitação
de resposta, em dez dias, acerca do cumprimento da medida
IV. Após as comunicações, aguardem-se as respostas
V. Int. Boa Vista ¿ RR, 16/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00092 - 001002038761-8
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Ll de Oliveira Me => DESPACHO: I. Indefiro pedido de
fl. 49, tendo em vista que a Executada é a pessoa jurídica. II. Int.
Boa Vista-RR, 17/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi, juíza de
Direito. Adv - Severino do Ramo Benício.

00093 - 001004091164-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: W W R Construçoes e Comercio Ltda e outros =>
FINAL DE SENTENÇA:..Diante do exposto, julgo procedente o
pedido do Excipiente, determinando a exclusão do Sr. Waldemir
Vasconcelos Rocha do Pólo passivo da presente Execução Fiscal,
com a devida baiza de seu nome da distribuição, bem como a
liberação do bem de fl. 18. Deixo de condenar em honorários, tendo
em vista que a Fazenda Pública é legalmente isenta. Boa Vista, 09/
09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Daniella
Torres de Melo Bezerra, Emerson Luis Delgado Gomes.

00094 - 001005100424-9
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Empresa Tecnica Construção e Terraplanagem Ltda e
outros => DESPACHO: I. Mantenho a decisão por seus próprios
fundamentos
II. Int. Boa Vista-RR, 16/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00095 - 001005102549-1
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Rozinete Fernandes dos Santos => FINAL DE
SENTENÇA:..Posto isso, e tudo o que mais consta dos autos, julgo
extinta a execução fiscal pela satisfação da dívida sem estabelecer
condenação em custas judiciais e honorários advocatícios, em face
dos artigos 269, II, e 794. I, ambos do CPC e art. 26 da Lei nº.
6.830/80. Em havendo bloqueio, desbloqueie-se as contas do
requerido. Em subsistindo penhora, libere-se. Caso haja restrições
perante o Detran, Cartório de Imóveis e Bancos sejam retiradas.
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Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I. Boa
Vista, 09/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv
- Lúcia Pinto Pereira.

00096 - 001005107515-7
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Antonia Pereira Lima => FINAL DE
SENTENÇA:..Posto isso, e tudo o que mais consta dos autos,
julgoextinta a execução fiscal pela satisfação da dívida sem
estabelecercondenação em custas judiciais e honorários advocatícios,
em face dos artigos269, II, e 794. I, ambos do CPC e art. 26 da Lei
nº. 6.830/80. Em havendobloqueio, desbloqueie-se as contas do
requerido. Em subsistindo penhora,libere-se. Caso haja restrições
perante o Detran, Cartório de Imóveis eBancos sejam retiradas.
Transitada em julgado a presente sentença,arquive-se. P.R.I. Boa
Vista, 09/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juízade Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00097 - 001005115266-7
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Cleide Coelho de Almeida => FINAL DE
SENTENÇA:..Posto isso, e tudo o que mais consta dos autos,
julgoextinta a execução fiscal pela satisfação da dívida sem
estabelecercondenação em custas judiciais e honorários advocatícios,
em face dos artigos269, II, e 794. I, ambos do CPC e art. 26 da Lei
nº. 6.830/80. Em havendobloqueio, desbloqueie-se as contas do
requerido. Em subsistindo penhora,libere-se. Caso haja restrições
perante o Detran, Cartório de Imóveis eBancos sejam retiradas.
Transitada em julgado a presente sentença,arquive-se. P.R.I. Boa
Vista, 09/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juízade Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00098 - 001005118637-6
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Cilene Soares Sousa => DESPACHO: I. Manifeste-se o
Exeqüente acerca do Provimento nº 04/08 da Corredoria Geral de
Justiça
II. Int. Boa Vista, 15/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de
Direito Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00099 - 001006130801-0
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Maria Francisca Caetano da Silva => FINAL DE
SENTENÇA:..Isto posto, julgo extinta a presente Execução Fiscal,
sem julgar o seu mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC.
Desentranhem-se a CDA, substituindo por fotocópia. Em havendo
bloqueio, desbloqueiem-se as contas do requerido. Em  substituindo
penhora, libere-se. Sem custas ou honorários. Com as formalidades
legais, arquivem-se os autos. P.R.I. Boa Vista-RR, 12/09/2008. (a)
Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Severino do Ramo
Benício.

00100 - 001006130878-8
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Viriato Jose Mendes de Souza Cruz => DESPACHO: I.
Recebo a petição de fls. 31/32 como exceção de pré-executividade
II. Manifeste-se o Exeqüente
III. Int. Boa Vista-RR, 12/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - Severino do Ramo Benício.

00101 - 001006141216-8
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: R B Silveira e outros => DESPACHO: I. Defiro a
suspensão, pelo período requerido
II. Após, diga o Exeqüente
III. Int. Boa vista-RR,16/09/2008. (a) Elaine Cristina Biachi, Juíza
de Direito. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00102 - 001006144188-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: C A da Conceição Me e outros => DESPACHO: I.
Defiro a suspensão, pelo período requerido
II. Após, diga o Exeqüente
III. Int. Boa vista-RR,16/09/2008. (a) Elaine cristina Bianchi, Juíza
de Direito. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00103 - 001006144823-8
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Tabela Engenharia Ltda => DESPACHO: I. Certifique-se
o Cartório, se houve ou não a manifestação da parte ré
II. Int. Boa Vista, 15/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de
Direito Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00104 - 001007157458-5
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: A Gomes e Cia Ltda => DESPACHO: I. Tendo em vista
a extinção do processo, defiro o desentranhamento da CDA,
substituindo-se por fotocópia
II. Int. Boa Vista-RR, 15/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00105 - 001007159800-6
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: José Gilberto Nartmann => DESPACHO: I. Tendo em
vista a extinção do processo, defiro o desentranhamentoda CDA,
substituindo-se por fotocópia
II. Int. Boa Vista-RR, 16/09/2008. (a)Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito Adv - Severino do Ramo Benício.

00106 - 001007160002-6
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: e Gil Rodrigues - Me => DESPACHO: I. Tendo em vista
a extinção do processo, defiro o desentranhamento da CDA,
substituindo-se por fotocópia
II. Int. Boa Vista-RR, 16/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito Adv - Severino do Ramo Benício.

00107 - 001007161345-8
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Medium Propaganda Publicidade e Marketing Ltda =>
DESPACHO: I. A teor do que dispõe o Provimento nº 04/08 da
Corregedoria Geral de Justiça, encaminhem-se os autos ao arquivo
provisório
II. Inr. Boa Vista,15/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de
Direito Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00108 - 001007163926-3
Exeqüente: Município de Boa Vista
Executado: Zelia Bandeira da Silva => FINAL DE
SENTENÇA:..Posto isso, e tudo o que mais consta dos autos, julgo
extinta a execução fiscal pela satisfação da dívida sem estabelecer
condenação em custas judiciais e honorários advocatícios, em face
dos artigos 269, II, e 794. I, ambos do CPC e art. 26 da Lei nº.
6.830/80. Em havendo bloqueio, desbloqueie-se as contas do
requerido. Em subsistindo penhora, libere-se. Caso haja restrições
perante o Detran, Cartório de Imóveis e Bancos sejam retiradas.
Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I. Boa
Vista, 09/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv
- Lúcia Pinto Pereira.

00109 - 001007164414-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Radical Comercial e Serviços Ltda e outros => FINAL
DE SENTENÇA:..Posto isso, e tudo o que mais consta dos autos,
julgoextinta a execução fiscal pela satisfação da dívida sem
estabelecer condenação em custas judiciais e honorários
advocatícios, em face do dos artigos 269, II, e 794, I, ambos do CPC
e art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Em havendo bloqueio, desbloqueie-se.
Em subsistindo  penhora, libere-se. Caso haja restrições perante o
Detran, Cartório de Imóveis e Bancos sejam retiradas. Transitada em
julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 12/09/
2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito. Adv - Marcelo
Tadano.

INDENIZAÇÃO

00110 - 001006139013-3
Autor: O Estado de Roraima
Réu: João Batista Araujo Silva => DESPACHO: I. Defiro o pedido
de vistas pelo prazo legal
II. Int. Boa Vista-RR, 22/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - Antônio Pereira da Costa, Mivanildo da Silva
Matos.

00111 - 001007154898-5
Autor: Alexia da Silva Souza Soares
Réu: Município de Boa Vista => DESPACHO: I. Encaminhe-se à
Corregedoria cópia das certidões de fls. 85, 86, 88, 91, 92
II. Renovem-se os mandados com urgência
III. Int. Boa Vista-RR, 22/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Humberto Lanot
Holsbach.
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ORDINÁRIA

00112 - 001007160540-5
Requerente: Clerismar Pereira da Silva
Requerido: O Estado de Roraima => FINAL DE SENTENÇA:
Diante do exposto, resolvo o mérito do presente feito, nos termos
do inciso I do art. 269 do CPC, para julgar parcialmente procedente
o pedido autoral, condenando o Estado de Roraima ao pagamento da
diferença salarial devida ao Requerente, referente à revisão geral
anual de 5% dos anos de 2003, que deverá incidir sobre os
vencimentos percebidos a partir da respectiva posse, nos termos da
fundamentação acima esposada, incidindo seus reflexos, inclusive,
em todas as gratificações, adicionais, décimo-terceiro salário, férias e
abonos de 1/3 sobre o valor das remunerações de férias, valores
estes a serem calculados em liquidação de sentença e implantados em
folha de pagamento. Despesas processuais devidas por ambas as
partes, em razão da sucumbência recíproca (art. 21, do CPC),
admitindo-se a compensação. Sendo a Requerente  beneficiária da
Justiça Gratuita, as despesas devem ser recolhidas somente diante
da configuração da hipótese elencada no art. 12 da Lei nº 1.060/50 .
Fixo os honorários advocatícios em R 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC c/c o § 3º,
letras a, b e c, do mesmo artigo. Porém, em face da sucumbência
recíproca, a verba honorária é devida à razão de metade para cada um
dos litigantes, admitida a compensação (art. 21, do CPC).
Transcorrido, in albis, o prazo para recurso voluntário das partes,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas
homenagens, para reexame necessário. P.R.I. Boa Vista-RR, 05 de
setembro de 2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza de Direito Adv -
Jucelaine Cerbatto Schmitt Prym, Isabel Cristina Marx Kotelinski.

00113 - 001007164069-1
Requerente: Marcos Antonio Ribeiro de Souza
Requerido: O Estado de Roraima => FINAL DE SENTENÇA:
Diante do exposto, resolvo o mérito do presente feito, nos termos
do inciso I do art. 269 do CPC, para julgar parcialmente procedente
o pedido autoral, condenando o Estado de Roraima ao pagamento da
diferença salarial devida ao Requerente, referente à revisão geral
anual de 5% dos anos de 2003, que deverá incidir sobre os
vencimentos percebidos a partir da respectiva posse, nos termos da
fundamentação acima esposada, incidindo seus reflexos, inclusive,
em todas as gratificações, adicionais, décimo-terceiro salário, férias e
abonos de 1/3 sobre o valor das remunerações de férias, valores
estes a serem calculados em liquidação de sentença e implantados em
folha de pagamento. Deixo de condenar o Réu ao pagamento das
custas e honorários em razão da parte autora, beneficiária da justiça
gratuita, não ter efetuado tal  despesa e a Fazenda Pública dela ser
legalmente isenta. Transcorrido, in albis, o prazo para recurso
voluntário das partes, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com nossas homenagens, para reexame necessário. P.R.I.
Boa Vista-RR, 05 de setembro de 2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-
Juíza de Direito Adv - Mauro Silva de Castro, Mivanildo da Silva
Matos.

00114 - 001007166718-1
Requerente: Thomas Charles Williams
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Intime-se o
Executado para cumprir o julgado, sob pena de não o fazendo, no
prazo de 15 dias, incidir a multa estabelecida no art. 475-J do CPC
II. Int. Boa Vista-RR, 15/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - Mivanildo da Silva Matos, Arthur Gustavo dos
Santos Carvalho.

00115 - 001008189179-7
Requerente: Luis Carlos Leitao Lima
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: I. Tendo em
vista a Certidão de fl. 419, aguarde-se o retorno da atividade da
Central de Mandados
II. Após, cumpra-se o item II do despacho de fl. 418
III. Int. Boa Vista-RR, 11/09/2008. (a) Elaine Cristina Bianchi-Juíza
de Direito. Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto, José Duarte
Simões Moura, Mivanildo da Silva Matos.

4A VARA CÍVEL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Cristovão José Suter Correia da Silva
JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:

Délcio Dias Feu

PROMOTOR(A) :
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Andrea Ribeiro do Amaral Noronha

AÇÃO DE COBRANÇA

00116 - 001007164016-2
Autor: Almerio Amazonas Guimarães
Réu: Banco do Brasil S/A => DESPACHO: I- Certifique-se acerca
da eventual apresentação da resposta escrita
II- Após, conclusos. Boa Vista/RR, 15.set.2008. Cristóvão Suter.
Juiz de Direito. Adv - Agenor Veloso Borges.

CAUTELAR INOMINADA

00117 - 001007156179-8
Requerente: Marielza Martins Nunes
Requerido: Boa Vista Energia S/A => FINAL DE SENTENÇA: (...)
III- Posto isto, ao tempo em que revogo a medida liminar, na forma
do art.808, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,
condenando a requerida ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em R 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais/CPC, art.20, §4º). P.R.I. Boa Vista/
RR, 17.set.2008. Cristóvão Suter. Juiz de Direito. Adv - Alysson
Batalha Franco, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00118 - 001007171421-5
Requerente: Sociedade Educacional Atual da Amazônia Ltda
Requerido: Carlos Evandro Rocha => FINAL DE SENTENÇA: (...)
III - Posto isto, na forma do arts. 267, I, c/c 295, VI, todos do
Código de Processo Civil, indefiro a inicial, julgando extinto o
processo, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais. P.R.I., e certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Boa Vista, 17/09/2008 - Cristóvão
Suter - Juiz de Direito Adv - José Nestor Marcelino.

DEPÓSITO

00119 - 001007168619-9
Autor: Lira & Cia Ltda - Casa Lira
Réu: Marlex dos Santos Gomes => DESPACHO: Proceda-se na
forma orientada pela CGJ/RR. Boa Vista/RR, 08.set.2008. Cristóvão
Suter. Juiz de Direito. Adv - Rárison Tataira da Silva.

EXECUÇÃO

00120 - 001002045543-1
Exeqüente: Lirauto Lira Automóveis Ltda
Executado: Gerson Lopes Gomes => DESPACHO: Diga o autor.
Boa Vista, 10/09/2008 - Cristóvão Suter - Juizde Direito. Adv -
Henrique Keisuke Sadamatsu, Márcio Wagner Maurício.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00121 - 001004083416-9
Exequente: Hindemburgo Alves de Oliveira Filho
Executado: Joaquim Américo Pinto Moutinho e outros =>
DESPACHO: Considerando a existência da sentença homologatória
do acordo (fls. 235), venha o pedido em termos. Boa Vista, 160/09/
2008 - Cristóvão Suter - Juiz de Direito. Adv - Alexander Ladislau
Menezes , Hindenburgo Alves de O. Filho, Antônio Evaldo
Marques de Oliveira, Maria Eliane Marques de Oliveira, Aline
Dionisio Castelo Branco, Antônio Oneildo Ferreira, José Ribamar
Abreu dos Santos, Rárison Tataira da Silva, Adriana Lopes Pacheco,
Margarida Beatriz Oruê Arza, Daniele de Assis Santiago, Luciana
Rosa da Silva.

00122 - 001006146666-9
Exequente: José Carlos Barbosa Cavalcante e outros
Executado: Santos Seguradoras S/A => DESPACHO: II - Realizado
o bloqueio de valores, oficie-se à agência bancária respectiva, a fim
de que sejam transferidos para a conta do juízo, lavrando-se em
seguida o termo de penhora
III - Feito isso, intime-se para impugnar. Boa Vista, 15/09/2008 -
Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - José Carlos Barbosa
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Cavalcante, Humberto Lanot Holsbach, Andreia Rocha Oliveira
Mota.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00123 - 001001005261-0
Exeqüente: Amarildo Fernandes da Silva
Executado: Adbrás Administradora Brasil S/c => DESPACHO: Diga
o autor. Boa Vista, 10/09/2008 - Cristóvão Suter - Juizde Direito.
Adv - Francisco das Chagas Batista, Fabrícia dos Santos Teixeira,
Marcos Antonio Jóffily , Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Tatiany Cardoso Ribeiro.

00124 - 001003074400-6
Exeqüente: Rafael Francisco Franca => DESPACHO: III - Posto
isto, rejeito os declaratórios. Boa Vista, 10/09/2008 _ Cristóvão
Suter - Juiz de Direito Adv - Jean Pierre Michetti, Celso Luiz Braga
de Lemos, Arthur Gustavo dos Santos Carvalho, Jonh Pablo Souto
Silva, John Pablo Souto Silva.

00125 - 001004085586-7
Exeqüente: Silvana Marques Cardoso
Executado: Renault do Brasil e outros => DESPACHO: I - Cumpra-
se a decisão do e. Tribunal de Justiça
II - Decorrido o respectivo prazo, conclusos. Boa Vista, 16/09/2008
- Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Samuel Weber Braz,
Orlando Guedes Rodrigues, Rárison Tataira da Silva.

00126 - 001004097998-0
Exeqüente: Luiz Pereira da Silva
Executado: Companhia Energética de Roraima S/A => DESPACHO:
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Boa Vista/RR,
15.set.2008. Cristóvão Suter. Juiz de Direito. Adv - Erivaldo Sérgio
da Silva, Sivirino Pauli, Alexander Bruno Pauli, Karen Macedo de
Castro, Claudio Souza da Silva Junior.

00127 - 001005121562-1
Exeqüente: Iolanda Freitas Nogueira
Executado: Santos Seguradora S/A => DESPAXHO: Diga a
impugnada. Boa Vista,15/09/2008 - Cristóvão Suter - Juiz de Direito
Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Humberto Lanot Holsbach,
Andreia Rocha Oliveira Mota, Afonso Rodeguer Neto, Ronaldo
Mauro Costa Paiva.

00128 - 001006127220-8
Exeqüente: Royal Express Transportes e Serviços Ltda
Executado: M I Antelo Machado => DESPACHO: Diga o autor.
Boa Vista, 10/09/2008 - Cristóvão Suter - Juizde Direito. Adv -
Francisco Alves Noronha, James Pinheiro Machado.

INDENIZAÇÃO

00129 - 001007156999-9
Autor: Eunice Machado Moreira
Réu: Lirauto Lira Automóveis Ltda e outros => DESPACHO:
Designo a data de 07/11/08, às 10:30 hs, para a audiência de
instrução e julgamento. Boa Vista, 10/09/2008 - Cristóvão Suter -
Juizde Direito. Adv - Helaine Maise de Moraes França, Márcio
Wagner Maurício, Rodolpho César Maia de Moraes, Rárison Tataira
da Silva, Andréa Letícia da S. Nunes, Suellen Peres Leitão, Ana
Paula Se Souza Cruz Silva, Francisco Alves Noronha, Bernardino
Dias de S. C. Neto, Josinaldo Barboza Bezerra.

MONITÓRIA

00130 - 001005115161-0
Autor: Arnulf Bantel
Réu: João Amarildo Reis dos Santos => FINAL DE SENTENÇA:
(...) III- Posto isto, julgo improcedentes os embargos monitórios,
declarando constituído de pleno direito o título executivo judicial.
Honorários advocatícios de 10% pelo embargante. P.R.I. Boa Vista/
RR, 17.set.2008. Cristóvão Suter. Juiz de Direito. Adv - Clodocí
Ferreira do Amaral, Conceição Rodrigues Batista.

00131 - 001007179621-2
Autor: Escola de 1º e 2º Graus Colmeia Ltda
Réu: Almir Timbó Bezerra => DESPACHO: I- Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo requerido (fls.26)
II- Após, diga o autor. Boa Vista/RR, 08.set.2008. Cristóvão Suter.
Juiz de Direito. Adv - Gerson da Costa Moreno Júnior, Mamede
Abrão Netto.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00132 - 001005105042-4
Autor: Ruth de Oliveira
Réu: Jeane Regia de Oliveira => DESPACHO: I- Incumbe à parte a
indicação de bens
II- Diga o autor. Boa Vista/RR, 08.set.2008. Cristóvão Suter. Juiz de
Direito. **AVERBADO** Adv - Agenor Veloso Borges, Pedro de
A. D. Cavalcante, Daniela da Silva Noal.

5A VARA CÍVEL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Mozarildo Monteiro Cavalcanti

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Tyanne Messias de Aquino

AÇÃO DE COBRANÇA

00133 - 001005101655-7
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Terly Ayres Pinto => Sentença: (...) Por estas razões,
homologo o acordo e julgo extinta a fase de conhecimento com
resolução de mérito, com o fundamento no art. 269, III do Código de
Processo Civil. Custas e honorários advocatícios na forma do
acordo. Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas ou a
comunicação do não pagamento ao setor competente do TJRR,
arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Henrique Edurado Ferreira
Figueredo.

00134 - 001005106782-4
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Edina Borges Soares => Sentença: (...) Por estas razões,
homologo o acordo realizado entre as partes com o fundamento no
art. 269, III do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios na forma do acordo. Após o trânsito em julgado e o
pagamento das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor
competente do TJRR, arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 10/09/2008.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho
César Maia de Moraes, Márcio Wagner Maurício, Henrique Edurado
Ferreira Figueredo, Allan Kerdec Lopes Mendonça Filho, Camilla
Figueiredo Fernandes.

00135 - 001005114856-6
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Francisca N Araújo => Sentença: (...) Face ao exposto, julgo o
pedido procedente para condenar a parte ré ao pagamento de R
1.989,26 (um mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte e seis
centavos), com juros a partir da citação e correção monetária desde
quando devida cada fatura. Condeno ainda a parte ré ao pagamento
das custas finais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% do
valor da condenação. Após o trânsito em julgado e o pagamento das
custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente do
TJRR, arquive-se. O prazo para o pagamento voluntário, de 15 dias,
contará a partir do trânsito em julgado, independentemente de
intimação (STJ, Resp 954859). P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Márcio
Wagner Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das
Chagas Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Henrique
Edurado Ferreira Figueredo, Alan Johnnes Lira Feitosa.

00136 - 001005115184-2
Autor: Flávio Porto da Rosa
Réu: Maria Erandir Rabelo Adail e outros => Sentença: (...) Por
estas razões, homologo o acordo e julgo extinto o processo com
resolução de mérito, com fundamento no art. 269, III do Código de
Processo Civil. Custas processuais e honorários advocatícios na
forma do acordo. Após o trânsito em julgado e o pagamento das
custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente do
TJRR, arquive-se. Aguarde-se no arquivo provisório o transcurso do
prazo para o pagamento da última parcela do acordo. P.R.I. Boa
Vista, 08/09/2008. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.
Adv - Sivirino Pauli, Marcelo Abdon Souto Kizem, Nelson Sapha
Kizem, Michelle Cristine Lima de Castro, Alexander Bruno Pauli.
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00137 - 001005115581-9
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Empresa dos Santos Aleixo => Sentença: (...) Face ao exposto,
julgo o pedido procedente para condenar a parte ré ao pagamento de
R 9.909,31 (nove mil, novecentos e nove reais e trinta e um
centavos), com juros a partir da citação e correção monetária desde
quando devida cada fatura. Condeno ainda a parte ré ao pagamento
das custas finais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% do
valor da condenação. Após o trânsito em julgado e o pagamento das
custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente do
TJRR, arquive-se. O prazo para o pagamento voluntário, de 15 dias,
contará a partir do trânsito em julgado, independentemente de
intimação (STJ, Resp 954859). Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Márcio Wagner
Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas
Batista, Henrique Edurado Ferreira Figueredo.

00138 - 001007163949-5
Autor: Manoel Nonato de Souza
Réu: Banco Sudameris S/A => Sentença: (...) Face ao exposto, julgo
procedente o pedido do autor para condenar o réu ao pagamento da
diferença dos valores do rendimento das contas poupanças indicadas
na petição inicial, devendo a sentença ser liquidada por cálculo nos
termos dos artigos 475-B e seguintes do CPC. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
fixados por eqüidade em R 1.000,00 (mil reais). Após o trânsito em
julgado e o pagamento das custas ou a comunicação do não
pagamento ao setor competente do TJRR, arquive-se. O prazo para
o pagamento voluntário, de 15 dias, contará a partir do trânsito em
julgado, independentemente de intimação (STJ, Resp 954859).
P.R.I. Boa Vista, 22/09/2008. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz
de Direito. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza, Helaine Maise de
Moraes França, Gutemberg Dantas Licarião, Walter Gustavo da
Silva Lemos.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00139 - 001007156943-7
Autor: Banco Honda S/A
Réu: Nelson Gonçalves dos Santos => Sentença: (...) Face ao
exposto, julgo procedente o pedido, consolidando em poder do autor
a propriedade do bem em questão e autorizando sua alienação para
pagamento do saldo devedor. Condeno a parte ré ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados estes em
10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado e o pagamento
das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente
do TJRR, arquive-se. O prazo para o pagamento voluntário, de 15
dias, contará a partir do trânsito em julgado, independentemente de
intimação (STJ, Resp 954859). P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Maria
Lucília Gomes, Alessandra Costa Pacheco.

00140 - 001007179536-2
Autor: Banco Honda S/A
Réu: Francelina Pereira dos Santos => Sentença: (...) Por estas
razões, homologo o acordo e julgo extinta a fase de conhecimento
com resolução de mérito, com o fundamento no art. 269, III do
Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios na forma
do acordo. Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas ou
a comunicação do não pagamento ao setor competente do TJRR,
arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Sivirino Pauli, Alexander Bruno
Pauli.

00141 - 001008181735-4
Autor: Lira e Cia Ltda
Réu: Maria Jose Pantoja de Souza => Sentença: (...) Por estas
razões, homologo o acordo e julgo extinta a fase de conhecimento
com resolução de mérito, com o fundamento no art. 269, III do
Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios na forma
do acordo. Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas ou
a comunicação do não pagamento ao setor competente do TJRR,
arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Rárison Tataira da Silva.

00142 - 001008182434-3
Autor: Banco Finasa S/A
Réu: Lizandra Vanessa Oliveira de Souza => Sentença: (...) Por estas
razões, julgo extinta a fase de conhecimento com resolução de
mérito, com o fundamento no art. 269, II do Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas finais. Sem
honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado e o pagamento
das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente

do TJRR, arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 08/09/2008. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Elaine Bonfim de
Oliveira, Paulo Luis de Moura Holanda, Claybson César Baia
Alcântara.

00143 - 001008182534-0
Autor: Banco Finasa S/A
Réu: Elizangela Silva Pereira => Sentença: (...) Face ao exposto,
julgo procedente o pedido, consolidando em poder do autor a
propriedade do bem em questão e autorizando sua alienação para
pagamento do saldo devedor. Condeno a parte ré ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados estes em
10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado e o pagamento
das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente
do TJRR, arquive-se. O prazo para o pagamento voluntário, de 15
dias, contará a partir do trânsito em julgado, independentemente de
intimação (STJ, Resp 954859). P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Samira
Caminha, Anne Clícia Alves da Silva Guilherme.

00144 - 001008184409-3
Autor: Banco Finasa S/A
Réu: Thiago Marcell Albuquerque Ribeiro => Sentença: (...) Face ao
exposto, julgo procedente o pedido, consolidando em poder do autor
a propriedade do bem em questão e autorizando sua alienação para
pagamento do saldo devedor. Condeno a parte ré ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados estes em
10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado e o pagamento
das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente
do TJRR, arquive-se. O prazo para o pagamento voluntário, de 15
dias, contará a partir do trânsito em julgado, independentemente de
intimação (STJ, Resp 954859). P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Gisele
Sampaio Fernandes, Maria do Rosário Alves Coelho.

00145 - 001008184594-2
Autor: Bv Financeira S/A
Réu: Erivaldo Uchoa da Conceição => Sentença: (...) Face ao
exposto, julgo procedente o pedido, consolidando em poder do autor
a propriedade do bem em questão e autorizando sua alienação para
pagamento do saldo devedor. Condeno a parte ré ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados estes em
10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado e o pagamento
das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente
do TJRR, arquive-se. O prazo para o pagamento voluntário, de 15
dias, contará a partir do trânsito em julgado, independentemente de
intimação (STJ, Resp 954859). Defiro os pedidos de fls. 37 e 46.
P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz
de Direito. Adv - Claybson César Baia Alcântara.

00146 - 001008186802-7
Autor: Banco Finasa S/A
Réu: Wilkeson Gomes Barreto => Sentença: (...) Face ao exposto,
julgo procedente o pedido, consolidando em poder do autor a
propriedade do bem em questão e autorizando sua alienação para
pagamento do saldo devedor. Condeno a parte ré ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados estes em
10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado e o pagamento
das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente
do TJRR, arquive-se. O prazo para o pagamento voluntário, de 15
dias, contará a partir do trânsito em julgado, independentemente de
intimação (STJ, Resp 954859). P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Amanda
Carvalho de Almeida Pinheiro, Fernando José de Carvalho,
Guilherme Palmeira, Kelly Cristina Tezei Silva, Fabiana Pereira
Cornetet.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

00147 - 001008182524-1
Consignante: Lily Carneiro da Silva
Consignado: Banco Gmac S/A => Sentença: (...) Por estas razões,
homologo o acordo e julgo extinta a fase de conhecimento com
resolução de mérito, com o fundamento no art. 269, III do Código de
Processo Civil. Custas e honorários advocatícios na forma do
acordo. Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas ou a
comunicação do não pagamento ao setor competente do TJRR,
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arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Rachel Gomes Silva, Rodolpho
César Maia de Moraes.

DECLARATÓRIA

00148 - 001006151223-1
Autor: Claudia Viana dos Santos
Réu: Telemar Norte Leste S/A => Sentença: (...) Por estas razões,
homologo o acordo e julgo extinta a fase de conhecimento com
resolução de mérito, com o fundamento no art. 269, III do Código de
Processo Civil. Custas e honorários advocatícios na forma do
acordo. Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas ou a
comunicação do não pagamento ao setor competente do TJRR,
arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Gerson da Costa Moreno Júnior,
Mamede Abrão Netto, Viviane Noal dos Santos Esteves, Viviane
Bueno da Silva.

DEPÓSITO

00149 - 001007166420-4
Autor: Hsbc Bank Brasil S/A
Réu: Carlos Nascimento de Oliveira => Sentença: (...) Face ao
exposto, julgo o pedido procedente para condenar o réu a entregar ao
autor, em 24 horas, o bem objeto desta ação, conforme descrição
feita na petição inicial, ou a pagar o equivalente em dinheiro no
mesmo prazo, em consonância com a planilha apresentada pelo
autor. Expeça-se mandado para entrega da coisa ou do equivalente
em dinheiro, atualizando-se tal valor mediante prévia remessa dos
autos ao contador. Feita a intimação e transcorrido o prazo,
proceda-se a nova conclusão para os fins do art. 904 - § único do
Código de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% do
valor da causa, devendo-se observar que, por força do disposto nos
artigos 11-§2º e 12 da Lei nº. 1.060/50, tal obrigação fica suspensa
pelo prazo de cinco anos. Após o trânsito em julgado e o pagamento
das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor competente
do TJRR, arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo
Mont eiro Cavalcanti - Juiz de Direito Adv - Elaine Bonfim de
Oliveira, Paulo Luis de Moura Holanda.

DESPEJO FALTA PAGAMENTO

00150 - 001006132409-0
Requerente: Maria Irclece Pereira de Matos
Requerido: Denilse Lessa de Almeida Lima => Sentença: (...) Por
estas razões, homologo o acordo e julgo extinta a fase de
conhecimento com resolução de mérito, com o fundamento no art.
269, III do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios na forma do acordo. Após o trânsito em julgado e o
pagamento das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor
competente do TJRR, arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Geraldo
João da Silva, Roberto Guedes Amorim, Jaeder Natal Ribeiro.

EXECUÇÃO

00151 - 001001006487-0
Exeqüente: Banco Itaú S/A
Executado: Iv Escobar e outros => Sentença: (...) Por estas razões,
homologo o acordo e julgo extinto o processo com resolução de
mérito, com o fundamento no art. 269, III do Código de Processo
Civil. Custas processuais e honorários advocatícios na forma do
acordo. Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas ou a
comunicação do não pagamento ao setor competente do TJRR,
arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho,
Antônio Agamenon de Almeida, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César Maia de Moraes,
Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho, Vilma Oliveira dos Santos, Paulo Cezar Pereira Camilo,
Marlene Moreira Elias.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

00152 - 001008188297-8
Autor: E.e.n.ramalho Me
Réu: Banco Real S/A => Sentença: (...) Face ao exposto, julgo o
pedido procedente para determinar que o réu apresente os contratos
firmados e os extratos bancários das contas bancárias, incluindo  a
de número 6128300, agência 1510, nos últimos cinco anos, no prazo

de trinta dias, sob ena de multa diária de R 415,00 (quatrocentos e
quinze reais). Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios fixados por eqüidade em R 1.000,00 (um
mil reais). Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas ou a
comunicação do não pagamento ao setor competente do TJRR,
arquive-se. O prazo para o pagamento voluntário, de 15 dias,
contará a partir do trânsito em julgado, independentemente de
intimação (STJ, Resp 954859). Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Francisco Evangelista
dos Santos de Araujo.

INDENIZAÇÃO

00153 - 001007165458-5
Autor: Eronilde Aparecida Gonçalves
Réu: Banco do Brasil S/A => Despacho: Defiro o pedido de fl. 87.
Boa Vista, 22/09/2008. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Elias Bezerra da Silva, Johnson Araújo Pereira,
Francisco Salismar Oliveira de Souza.

MONITÓRIA

00154 - 001008184958-9
Autor: Raimundo Pereira da Costa
Réu: Emiliano Natal do Nascimento => Sentença: (...) Por estas
razões, constituo de pleno direito o título executivo judicial, por
força do disposto no art. 1.102c, do CPC. Expeça-se o mandado
para citação na forma do art. 475-J e seguintes do CPC. Cumpra-se.
Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Valter Mariano de Moura.

00155 - 001008185358-1
Autor: Denarium Fomento Mercantil Ltda
Réu: Jose Ribamar Lacerda Chaves => Sentença: (...) Por estas
razões, constituo de pleno direito o título executivo judicial, por
força do disposto no art. 1.102c, do CPC. Expeça-se o mandado
para citação na forma do art. 475-J e seguintes do CPC. Cumpra-se.
Boa Vista, 01/09/2008. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante.

00156 - 001008188357-0
Autor: Denarium Fomento Mercantil Ltda
Réu: Ana Ruth Cordovil da Silva => Sentença: (...) Por estas razões,
homologo o acordo realizado entre as partes com o fundamento no
art. 269, III do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios na forma do acordo. Após o trânsito em julgado e o
pagamento das custas ou a comunicação do não pagamento ao setor
competente do TJRR, arquive-se. Desentranhe-se o cheque acostado
na fl. 14, devendo ser entregue ao subscritor da petição de fl. 30.
P.R.I. Boa Vista, 17/09/2008. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz
de Direito. Adv - Francisco das Chagas Batista, Camila Araújo
Guerra.

7A VARA CÍVEL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

PROMOTOR(A) :
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã) :
Maria das Graças Barroso de Souza

ALIMENTOS - PEDIDO

00050 - 001006127132-5
Requerente: M.V.L.C. e outros
Requerido: M.P.C. => DESPACHO: R.H. Designo o dia 24/11/08,
às 10:30 horas, para realização de nova audiência de instrução e
julgamento. Intimações necessárias.  Boa Vista-RR, 08/08/08. Paulo
Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Emira Latife Lago Salomão, Rogenilton Ferreira Gomes.

00051 - 001008183069-6
Requerente: R.A.P.
Requerido: J.L.P. => DESPACHO: R.H. Designo o dia 26/11/08, às
10:15 horas, para realização de audiência de CONCILIAÇÃO.
Intimações necessárias.Cite-se no endereço de fls. 36. oficie-se.
Boa Vista-RR, 08/08/08. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Valdimir Moraes Pessoa.
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00052 - 001008189274-6
Requerente: R.S.M.
Requerido: A.L.M. => DESPACHO: Face às controvérsias
constantes nos autos, hei por bem analisar o pleito alimentar,
quando da audiência, na forma do parecer ministerial retro. Assim,
designo o dia 21/10/2008, às 09:15h, para realização de audiência de
conciliação e julgamento. Cite-se. Intimem-se. Boa Vista-RR, 13/08/
2008. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
V.Cv. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho.

00053 - 001008194528-8
Requerente: A.B.L.F.M.
Requerido: R.S.M. => Autos desarquivados e a disposição do(s)
requerente(s).  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

ALVARÁ JUDICIAL

00054 - 001008190647-0
Requerente: I.A.G.P. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso,
DEFIRO a expedição IMEDIATA do alvará autorizando em nome
da representante legal da requerente, caso não haja nenhuma
restrição de ordem legal ou judicial quanto a disponibilidade, ou não,
no momento, do citado imóvel. Sem Custas.  Após as formalidades
legais,  arquivem-se com as anotações de estilo. P.R.I. Boa Vista-RR,
29 de agosto de 2008. Paulo César Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível Adv - Neusa Silva Oliveira.

ARROLAMENTO/INVENTÁRIO

00055 - 001007156220-0
Inventariante: Francilene Araújo da Costa e outros
Inventariado: de Cujus Gilson Jose dos Santos => DECISÃO: Posto
isso, DEFIRO a expedição do alvará judicial em nome da requerente,
imediatamente, independente de trânsito em julgado, para que possa
efetuar o levantamento dos valores referentes ao Seguro Obrigatório
de Danos pessoais causados por Veiculo Automotores de Vias
Terrestres - DPVAT e os existentes junto ao Consorcio
Panamericano Nacional - PCMilhão - Novadata II, depositados em
nome de G. J. dos S., na proporção de 66,66% (sessenta e seis
virgulo sessenta e seis por cento) dos valores, caso não haja
nenhuma restrição de ordem legal ou judicial quanto a
disponibilidade, ou não, no momento. Após, intime-se a
inventariante, nos termos da cota ministerial de fls. 200v. Boa Vista-
RR, 05 de agosto de 2008. Paulo César Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante, Rárison Tataira da Silva.

00056 - 001007162634-4
Inventariante: Ana Claudia Lucena Estevam
Inventariado: de Cujus Pedro Raimundo Estevam Ribeiro =>
DESPACHO. R.H. Intime-se o(a) inventariante, pessoalmente, para,
em 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção. Se for o
caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido
para o mesmo fim. Boa Vista-RR, 18/08/08. Paulo Cezar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Francisco
Alves Noronha.

00057 - 001008188824-9
Inventariante: Marisa Natalia Pinto
Inventariado: Espólio de Ottomar de Sousa Pinto => DESPACHO:
Defiro os pedidos de fls. 37/38, itens nº 15, 17, 18, 20 e 21. Citem-
se os herdeiros  contodos no item 16, fls. 37, voa carta precatória.
Adotando como razão de decidir a cota ministerial de fls. 120,
indefiro o pedido contido no item 19 de fls. 37.Cumpra-se.   Boa
Vista-RR, 20/08/08. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Antonieta Magalhães Aguiar.

00058 - 001008192928-2
Inventariante: Brasilina Morais Hermano e outros
Inventariado: Espolio de Jose Hermano Neto => Autos encontram-
se com vista a parte inventariante. (Port. 02/03/GAB 7A V.C.) Adv -
Nádia Leandra Pereira.

CURATELA/INTERDIÇÃO

00059 - 001008186914-0
Requerente: F.D.C.C.
Interditado: J.R.C. => DESPACHO: Designo o dia 15/10/2008, às
09:00h, para realização de audiência de interrogatório. Intimações
necessárias. (fls. 25). Boa Vista-RR, 08/08/2008. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A V.Cv. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00060 - 001004081962-4
Requerente: R.A.A.
Requerido: M.A.R.A. => Autos desarquivados e a disposição do(s)
requerente(s). **AVERBADO** Adv - Aldeide Lima Barbosa
Santana, Luiz Eduardo Silva de Castilho.

00061 - 001008180817-1
Requerente: E.L.O.
Requerido: L.O. => DESPACHO: R.H. Decreto a revelia do(a)
acionado(a), sem os efeitos do artigo 319, do CPC. O artigo 9º,
inciso II, do CPC, será observado durante a audiência de instrução a
ser realizada dia 05/11/08, às 10:00 horas. Intimações necessárias.
Boa Vista-RR, 14/08/08. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier
Ratacheski.

00062 - 001008188452-9
Requerente: I.C.M.
Requerido: S.A.M.F. => DESPACHO: R.H. Decreto a revelia do(a)
acionado(a), sem os efeitos do artigo 319, do CPC. O artigo 9º,
inciso II, do CPC, será observado durante a audiência de instrução a
ser realizada dia 05/11/08, às 09:45horas. Intimações necessárias.
Boa Vista-RR, 08/08/08. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - José Milton Freitas.

00063 - 001008191043-1
Requerente: J.F.G.
Requerido: N.C.Q. => DESPACHO: R.H. Decreto a revelia do(a)
acionado(a), sem os efeitos do artigo 319, do CPC. O artigo 9º,
inciso II, do CPC, será observado durante a audiência de instrução a
ser realizada dia 10/11/08, às 10:15 horas. Intimações necessárias.
Boa Vista-RR, 14/08/08. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

EXECUÇÃO

00064 - 001004089219-1
Exeqüente: B.B.S.C.
Executado: B.O.C. => DESPACHO: R.H. Cite-se o executado, para
os fins do artigo 733, do CPC, considerando os valores da planilha
de fls. 107. Intime-se o executado, nos termos do item II de fls. 107.
Boa Vista-RR, 28/08/08. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.

00065 - 001007164808-2
Exeqüente: J.A.C.
Executado: E.L.C. => Autos encontram-se com vista a parte
autora.(Port. 02/03/GAB 7A V.C.) Adv - Marcello Guedes Amorim,
Vanda Rosa de Siqueira Soares, Mirtes Lino de Oliveira.

00066 - 001008185023-1
Exeqüente: M.S.P. e outros
Executado: L.C.S.P. => DESPACHO:R.H. Diga(m) o(s) (a)(s)
exeqüente (s) sobre o eventual pagamento do débito, no prazo de 10
(dez) dias. . Boa Vista-RR, 22/08/08. Paulo Cezar Dias Menezes.
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Francisco
Evangelista dos Santos de Araujo, Azilmar Paraguassu Chaves.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00067 - 001006143856-9
Exequente: D.A.C.C.
Executado: E.R.B. => DESPACHO:R.H. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, indicando os fins a que se prestam.
Boa vista-RR, 20/08/08. Paulo Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Giselma Salete Tonelli P. de Souza,
Adriana Paola Mendivil Vega, Alexander Sena de Oliveira.

INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE

00068 - 001008189205-0
Requerente: A.K.S.B.
Requerido: L.E.B.C. => DESPACHO: Designo o dia 13/10/2008, às
09:30h, para realização de audiência de conciliação. Intimações
necessárias. Boa Vista-RR, 08/08/2008. Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular da 7A V.Cv. Adv - Neusa Silva Oliveira.

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00069 - 001006131223-6
Requerente: S.V.P.S.
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Requerido: J.P.S. => DESPACHO;R.H. a) Nos termos do art. 330,
inciso, I, do CPC, anuncio o julgamento antecipado da lide. b)
Decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, certifique-
se, vindo à conclusão. Boa Vista-RR, 31 de JULHO de 2008. Paulo
Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Teresinha Lopes da Silva Azevedo, Silas Cabral de Araújo Franco,
Georgida Fabiana Moreira de Alencar Costa, Isabel Cristina Marx
Kotelinski.

00070 - 001007155895-0
Requerente: J.S.V.O.
Requerido: S.A.G.B. => DESPACHO:R.H. Intime(m)-se o(s)(a)(s)
requerente, para manifestação acerca da(o)(s) ofício de fls. 87, no
prazo de 10 (dez) dias. Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2008. Paulo
Cezar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- José Carlos Barbosa Cavalcante, José Jerônimo Figueiredo da
Silva, Maria Dizanete de S Matias.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00071 - 001003066524-3
Requerente: O.L.C.
Requerido: S.P.C. => Autos desarquivados e a disposição do(s)
requerente(s). **AVERBADO** Adv - Margarida Beatriz Oruê
Arza, Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha,
Suellen Peres Leitão, Ana Paula Se Souza Cruz Silva.

1A VARA CRIMINAL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes

Carlos Paixão de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :

Shyrley Ferraz Meira

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00157 - 001001010658-0
Réu: Marcos Antonio Batista de Souza => Audiência para oitiva das
testemunhas de defesa prevista para o dia 26/09/2008 às 08:05
horas. Adv - Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Henrique Edurado Ferreira Figueredo, Allan Kerdec Lopes
Mendonça Filho.

00158 - 001002055500-8
Réu: Gilmar de Lima Rodrigues => Diga a defesa no prazo de dez
dias sobre os documentos de folhas 291/292. Em 22/09/2008. Lana
Leitão martins. Juíza de Direito Adv - Vicenzo Di Manso, Mamede
Abrão Netto, José Rogério de Sales.

00159 - 001008193261-7
Réu: Erilan David de Carvalho Bezerra e outros => Audiencia de
para oitiva de Testemunha de Acusação prevista para o dia 29/09/
2008 às 08:05 horas. Adv - Ronaldo Mauro Costa Paiva, Paulo Luis
de Moura Holanda, Marcos Antônio C de Souza, Ednaldo Gomes
Vidal.

00160 - 001008193933-1
Réu: Adailson Barbosa Sousa e outros => Audiencia de para oitiva
de Testemunha de Acusação prevista para o dia 29/09/2008 às 10:00
horas. Adv - Ednaldo Gomes Vidal, Marcos Antônio C de Souza.

REVOGAÇÃO PRISÃO PREVENT.

00161 - 001008193831-7
Requerente: Daniel Correia Cordeiro e outros => FINALO DE
DECISÃO:Posto isto, INDEFIRO O PEDIDO para negar revogação
de prisão preventiva de REMIR CORREIA CORDEIRO, uma vez
que ainda subsistem elementos que sustentam a medida(art. 312 do
CPP) o que faço pelas razões expostas na fundamentação
acima.Coma relação aos réus DANIEL CORREIA CORDEIRO e
CLEITON BRAGA DE SOUZA, concedo LIBERDADE

PROVISÓRIA, determinando as seguintes restrições: proibição de
permanecer na rua após às 22:00 horas, exceto se estiver trabalhando
não se envolver no cometimento de qualquer outro crime, mesmo
que de menor potencial ofensivo
proibição de ingerir bebida alcoólica e frequentar bares ou locais de
prostituição e de ausentar-se da comarca por prazo superior a
5(cinco) dias, sem prévia e expressa autorização deste Juízo.
Qualquer mudança de endereço deverá ser imediatamente informada
ao Cartório da 1A Vara Criminal, sob pena de revogação do
benefício.Expeçam-se os respectivos Alvarás de Soltura para
cumprimento .... Lana Leitão Martins.Juíza de Direito. Adv - Luiz
Augusto Moreira.

2A VARA CRIMINAL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A) :
Ilaine Aparecida Pagliarini

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Iarly José Holanda de Souza

CRIME DE TÓXICOS

00163 - 001008182011-9
Réu: Helder Grey Souza de Magalhaes e outros => INTIMAÇÃO:
Intimar a Defesa dos Acusados para apresentar suas alegações finais
no prazo legal. Adv - Elias Bezerra da Silva.

00164 - 001008187236-7
Réu: Luiz Elias Eduardo e outros => Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 15/10/2008 às 08:30 horas.
Adv - Lizandro Icassatti Mendes.

00165 - 001008190318-8
Réu: Cristiane Alves Ribeiro e outros => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 16/10/2008
às 08:30 horas. Adv - Allan Kerdec Lopes Mendonça Filho, Gerson
Coelho Guimarães, Hindenburgo Alves de O. Filho.

00166 - 001008191020-9
Indiciado: A.M.O.S. => DESPACHO EM ATA (INICIO): 1)
Homologo o pedido de desistência das partes no tocante a oitiva da
testemunha Regina Alves Marinho
2) Nos termos do artigo 57 concedo a palavra ao Ministério Público
pelo prazo de vinte minutos para sua sustentação oral e em seguida
ao(s) advogados da acusada, também pelo prazo de vinte minutos
para sua sustentação oral. DESPACHO EM ATA (FINAL): 1) Nos
termos do artigo 58, retornem os autos conclusos para sentença. 2)
Cumpra-se. Boa Vista/RR, 22 de setembro de 2008. Jarbas Lacerda
de Miranda - MM. Juiz de Direito Titular da 2A Vara Criminal. Adv
- Elias Augusto de Lima Silva.

CRIME VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

00167 - 001007163080-9
Indiciado: R.S.F. => SENTENÇA EM AUDIÊNCIA (INICIO):
¿Vistos etc. Em razão da ausência de condição de procedibilidade
processual, qual seja, a representação da vítima Darlene Alencar
Conceição, homologo por sentença para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo ora celebrado. Diante disso, JULGO
EXTINTA a punibilidade do Sr. Romário de Souza Filho, da
imputação que lhe pesa nestes autos, com fulcro no art. 16, da Lei nº
11.340/06, c/c art. 24 do Código de Processo Penal. Expeça-se alvará
em favor do autor do fato, com a finalidade de levantamento da
fiança depositada às fls. 39/40. Desentranhar os documentos de fls.
34/37 encaminhando-os ao Douto Juízo da Auditoria Militar da
Capital. Cumpra-se¿. DESPACHO EM ATA (FINAL): Homologo
os pedidos de desistência das partes. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se. Os presentes saem cientes e intimados. Boa
Vista/RR, 22 de setembro de 2008. Jarbas Lacerda de Miranda -
MM. Juiz de Direito Titular da 2A Vara Criminal.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).



Diário do Poder Judiciário ANO X - EDIÇÃO 3932 Boa Vista-RR, 24 de Setembro de 2008 - 25

CRIMES C/ CRIA/ADOL/IDOSO

00168 - 001007156749-8
Indiciado: J.C. => DESPACHO EM ATA:  1) Designo o dia 02 de
outubro de 2008, às 10h, para audiência preliminar
2) Ficam o autor do fato e sua esposa Adineide Pereira da Silva,
devidamente intimados desta audiência
3) Intimem-se as vítimas José Tavares Bezerra e Anete Queiroz
Bezerra, para esta audiência
4) Notifiquem-se o Ministério Público e a Defensoria Pública
5) Cumpra-se. Boa Vista/RR, 22 de setembro de 2008. Jarbas
Lacerda de Miranda - MM. Juiz de Direito Titular da 2A Vara
Criminal. Audiência PRELIMINAR DESIGNADA para o dia 02/10/
2008 às 10:00 horas Lei 9.099/95.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00169 - 001008189244-9
Réu: Ricardo Amorim da Silva => INTIMAÇÃO: Intimar a Defesa
para apresentar suas alegações finais no prazo legal Adv - Margarida
Beatriz Oruê Arza.

00170 - 001008190630-6
Réu: Lidiane do Nascimento Foo e outros => Ficam os Advogados
de Defesa intimados da juntada dos laudos de folhas  1.905/1916,
bem como do retorno da Carta Precatória de fls. 1917/1930,
encaminhada a Comarca de São Paulo com o objetivo de oitiva a
testemunha Osvaldo Antonio Gonçalves. Adv - Silas Cabral de
Araújo Franco, Josué dos Santos Filho, Allan Kerdec Lopes
Mendonça Filho, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Ednaldo Gomes Vidal, Elias Augusto de Lima Silva,
Rosa Cláudia Silva Queiroz, Mário Junior Tavares da Silva, Clodocí
Ferreira do Amaral, Aline Dionisio Castelo Branco, Mauro Silva de
Castro, Rogenilton Ferreira Gomes, José Fábio Martins da Silva,
Alberto Simonetti Cabral, Alcides da Conceição Lima Filho.

00171 - 001008193916-6
Réu: Valdecir de Aguiar Salgado => Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 30/09/2008 às 10:30 horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

5A VARA CRIMINAL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

ESCRIVÃO(Ã) :
Ronaldo Barroso Nogueira

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00172 - 001008185035-5
Réu: Fernando Rocha da Conceição => FINAL DE SENTENÇA:
“(...) III - DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo mais que nos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
denúncia, condenando o réu FERNANDO ROCHA DA
CONCEIÇÃO, nas sanções previstas no art. 155, caput, do Código
Penal, passando a dosar a pena a ser-lhe aplicada em estrita
observância ao disposto no artigo 68, “caput”, do já citado Diploma
Normativo. Dosimetria da Pena (...) Considerando esse conjunto de
circunstâncias, fixo a pena-base um pouco acima do mínimo legal: 01
(um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, e multa. Concorre a
atenuante prevista no artigo 65, III, “d” (confissão), do Código
Penal, razão pela qual atenuo a pena acima em 06 (seis) meses.
Ausentes circunstâncias agravantes. Não estão presentes na espécie
causas de diminuição ou de aumento de pena de modo que torno
definitiva a pena acima aplicada, qual seja, 01 (um) ano de reclusão.
Atento aos parâmetros estabelecidos no artigo 49 do Estatuto Penal,
bem assim aos critérios doutrinários p reconizados, p.ex. por Celso
Delmanto e outros (CÓDIGO PENAL COMENTADO, Ed.
Renovar, 4A edição, p.84), fixo a pena pecuniária em 30 (trinta)
dias-multa, arbitrando o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à época do fato.  Com isso, fica o Réu condenado a
pena de 01 (um) ano de reclusão e ao pagamento de 30 (trinta) dias-
multa, mantendo-se o valor anteriormente fixado. A sanção será
cumprida, de início, em regime aberto. Frente à ausência dos

requisitos objetivos e subjetivos do artigo 44 do CP, deixo de
substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direito. Pela
mesma razão incabível se faz ainda a concessão de sursis. Concedo
ao Réu o direito de recorrer em liberdade previsto no artigo 594, do
CPP, tendo em vista o regime prisional a que será submetido
(regime-aberto). Ademais, não estão presentes nos autos elementos
para a decretação de prisão preventiva previstos no art. 312, do
Código de Processo Penal. Expeça-se o Alvará de Soltura, para seu
devid o e imediato cumprimento, salvo se por “al” estiver preso.
Deve ser observada, obviamente, a detração, eis que o sentenciado
encontra-se preso provisoriamente. Após trânsito em julgado,
mantida a condenação, lancem-se os nomes dos sentenciados no rol
dos culpados e expeçam-se os documentos necessários para
encaminhamento à Vara de Execução Penal, ressalvados os
procedimentos para a execução provisória, nos termos de
Provimento da Corregedoria, vigente. Sem custas (Réu beneficiário
da justiça gratuita). P. R. Intimem-se. Façam-se as comunicações
necessárias. Boa Vista (RR), 19 de setembro de 2008. LEONARDO
PACHE DE FARIA CUPELLO - Juiz de Direito Titular da 5A vara
criminal.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00173 - 001008195274-8
Requerente: Juan Pablo de Oliveira Gomes => FINAL DE
DECISÃO: “(...) Ex Positis: Em consonância com o que foi
salientado, passo a decidir como decido pela DENEGAÇÃO do
Pedido de Liberdade Provisória do acusado JUAN PABLO DE
OLIVEIRA GOMES, com fulcro nos arts. 311 e seguintes do
Código de Processo Penal. Mantenha-se o acusado no
estabelecimento prisional onde se encontra. P.R.I. Boa Vista/RR, 22
de setembro de 2008. Leonardo Pache de Faria Cupello - Juiz de
Direito Titular da 5A Vara Criminal”. Adv - Gerson Coelho
Guimarães.

JUSTIÇA MILITAR

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A) :
Carlos Paixão de Oliveira

Ricardo Fontanella
ESCRIVÃO(Ã) :

Shyrley Ferraz Meira

CRIME DA LEG.COMPLEMENTAR

00162 - 001008194652-6
Indiciado: J.A.V. => Audiência de INTERROGATÓRIO designada
para o dia 24/09/2008 às 08:30 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Márcio Rosa da Silva

ESCRIVÃO(Ã) :
Gianfranco Leskewscz Nunes de Castro

AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA

00003 - 001008194319-2
Infrator: P.E.D.P. => DECISÃO: Internamento Autorizado. Prazo
de 045 dia(s). Audiência para OITIVA MENOR DESIGNADA para
o dia 23/09/2008 às 10:00 horas. Adv - Francisco Francelino de
Souza.

ADOÇÃO C/C GUARDA

00004 - 001008194345-7
Requerente: E.A.M.
Requerido: V.R.S. => Guarda provisória deferido(a). Adv - Francisco
Francelino de Souza.
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ALVARÁ P/ VIAGEM EXTERIOR

00005 - 001008194353-1
Requerente: M.M.M. e outros => SENTENÇA: Pedido julgado
procedente.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE BOA VISTA
TURMA RECURSAL

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 22/09/2008

000171RR-B =>00001
000300RR-A =>00001;

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS
TURMA RECURSAL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) MEMBRO:
Alexandre Magno Magalhaes Vieira

Antônio Augusto Martins Neto
Cristovão José Suter Correia da Silva

Elaine Cristina Bianchi
Erick Cavalcanti Linhares Lima

Marcelo Mazur
Rodrigo Cardoso Furlan

Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz
PROMOTOR(A) :

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Antônio Alexandre Frota Albuquerque

Djacir Raimundo de Sousa

APELAÇÃO CÍVEL

00001 - 001007160962-1
Apelante: Odete Teresinha Hirt
Apelado: Telemar Norte Leste S/A => Despacho: Devolva-se ao
Juízo de origem com nossas homenagens. Boa Vista/RR, 09/09/2008
(a) Turma Recursal. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Rodrigo
Guarienti Rorato.

COMARCA DE MUCAJAÍ
O Departamento Informática do TJRR informa que por problemas
de acesso ao Link da EMBRATEL, não foi possível enviar para a
publicação os despachos e as distribuições dos processos da
Comarca de Mucajaí-RR, referente ao dia 22/09/2008. As
publicações referentes a este dia, se houverem, serão enviadas na
próxima edição.

COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 22/09/2008

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
VARA CÍVEL

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

HABILITAÇÃO DE PARTE

00003 - 004708008536-9
Requerente: Fabricio Moura Soares e outros => Distribuição por
Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 004708008537-7
Requerente: Cezar Augusto Iop e outros => Distribuição por
Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 004708008538-5
Requerente: Raimundo Nonato Sousa da Silva e outros =>
Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00006 - 004708008539-3
Requerente: Valteir Faustino de Oliveira e outros => Distribuição
por Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00007 - 004708008540-1
Requerente: Wagner Nogueira de Andrade e outros => Distribuição
por Sorteio em 22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

CRIME DE TÓXICOS

00001 - 004708008332-3
Indiciado: E.F.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00002 - 004708008333-1
Autuado: Clebs Franco Silva => Distribuição por Sorteio em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS
VARA CRIMINAL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Hevandro Cerutti

Marco Antônio Bordin de Azeredo
ESCRIVÃO(Ã) :

Francisco Firmino dos Santos

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00008 - 004706005576-2
Réu: Jackson de Almeida Pinheiro => COMARCA DE
RORAINOPOLIS/RRMM. Juiz de Direito TitularElvo Pigari
JúniorEscrivã Judicial SubstitutaGabriela Leal GomesEDITAL DE
INTIMAÇÃOPRAZO: 30(TRINTA) DIASO DR. ELVO PIGARI
JÚNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR, RESPONDENDO
PELA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RORAINÓPOLIS/
RR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI ETC.INTIMAÇÃO de JACKSON DE
ALMEIDA PINHEIRO, brasileiro, solteiro, filho de Antônio
Gomes Pinheiro e Maria Amélia Pinheiro, natural de Vitorino Freire/
MA, nascido em 04/03/1976, portador da cédula de identidade nº
1891328-8 SSP/AM, encontrando-se atualmente em lugar incerto e
não sabido.FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, se processam os termos da Ação Penal n.º 0047 06
005576-2, tendo como Autor o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL e como Acusado, JACKSON DE ALMEIDA
PINHEIRO, incurso nas penas do Art. 155, § 4º, inciso II, do
Código Penal, ficando INTIMADO,como nã o foi possível a
intimação pessoal do mesmo, a comparecer no dia 13 DE
NOVEMBRO DE 2008, às 09h 30 min, na sala de audiências deste
Juízo, sito na Rua Pedro Daniel da Silva, s/n - Centro, Rorainópolis/
RR, para audiência Admonitória. E como não foi possível intimá-lo
pessoalmente mandou o MM Juiz de Direito desta Comarca expedir
o presente Edital com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no
local de costume e publicado no Diário Oficial do Poder Judiciário.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca, aos vinte e um dias do mês
de setembro do ano de dois mil e oito. Eu, Gabriela Leal Gomes,
Escrivã Judicial Substituta, assino, confiro e subscrevo.Gabriela Leal
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GomesEscrivã Judicial Substituta  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00009 - 004706006014-3
Réu: Naiara Gomes de Viana => COMARCA DE
RORAINÓPOLIS/RRMM. Juiz de Direito TitularElvo Pigari
JúniorEscrivão JudicialFrancisco Firmino dos SantosEDITAL DE
CITAÇÃOPRAZO: 15(QUINZE) DIASO DR. ELVO PIGARI
JÚNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR, RESPONDENDO
PELA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RORAINÓPOLIS/
RR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI ETC.CITAÇÃO de NAIARA GOMES
VIANA, brasileira, solteira, filha de Jurandir Bessa Viana e Eliane
Freitas Gomes, nascida aos 19/10/1987, portadora do RG nº
225.264 SSP/RR, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não
sabido.FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, se processam os termos da Ação Penal n.º 0047 06
006014-3, tendo como Autor o MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual e
como Acusada, NAIARA GOMES VIANA, incursa nas penas do
Art. 155, §1º do Código Penalo Brasileiro, ficando CITADA, como
não foi possível a citação pessoal da mesma, com este chama-a a
tomar conhecimen to da Denúncia oferecida contra a mesma e
acompanhar todos os termos do processo, podendo constituir
advogado, devendo apresentar Defesa Preliminar no prazo de 10
(dez) dias. E como não foi possível citá-la pessoalmente mandou o
MM Juiz de Direito respondendo por esta Comarca expedir o
presente Edital com prazo de 15 (quinze) dias, que será afixado no
local de costume e publicado no Diário Oficial do Poder Judiciário.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca, aos vinte e dois dias do
mês de setembro do ano de dois mil e oito. Eu, Francisco Firmino
dos Santos, Escrivão Judicial, assino, confiro e subscrevo.Francisco
Firmino dos SantosEscrivão JudicialComarca de Rorainópolis/RR
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00010 - 004708008330-7
Réu: Francisco Ferreira de Menezes => COMARCA DE
RORAINÓPOLIS/RRMM. Juiz de Direito TitularElvo Pigari
JúniorEscrivã Judicial SubstitutaGabriela Leal GomesEDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃOPRAZO: 15(QUINZE) DIASO DR.
ELVO PIGARI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR,
RESPONDENDO PELA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
RORAINÓPOLIS/RR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI ETC.CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
de FRANCISCO FERREIRA DE MENEZES, vulgo “Chicão”,
brasileiro, solteiro, agricultor, filho de Raimundo Menezes
Rodrigues e Madalena Ferreira Rodrigues, natural de Eirunepé/AM,
nascido aos 19/12/1965, portador da cédula de identidade nº 393097
SSP/RR, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não
sabido.FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, se processam os termos da Ação Penal n.º 0047 08
008330-7, tendo como Autor o MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual e
como Acusado, FRANCISCO FERREIRA DE MENEZES, vulgo
“Chicão”, incurso nas penas dos Arts. 155, § 4º, inciso IV, c/c art.
29, caput, ambos do Código Penal, ficando CITADO, como não foi
possível a citação e intimação pessoal do mesmo, com este chama-o
a comparecer no dia 20 DE NOVEMBRO DE 2008, às 11hs 30
min, na sala de audiências deste Juízo, sito na Rua Pedro Daniel da
Silva, s/n - Centro, Rorainópolis/RR, para audiência de
Interrogatório, a partir da qual correrá o prazo de 03 (três) dias para
apresentar Defesa Prévia, sob pena de revelia. E como não foi
possível intimá-lo pessoalmente mandou o MM Juiz de Direito
desta Comarca expedir o presente Edital com prazo de 15 (quinze)
dias, que será afixado no local de costume e publicado no Diário
Oficial do Poder Judiciário. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil
e oito. Eu, Gabriela Leal Gomes, Escrivã Judicial Substituta, assino,
confiro e subscrevo.Gabriela Leal GomesEscrivã Judicial Substituta
Comarca de Rorainópolis/RR  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00011 - 004707006765-8
Réu: Raimundo Moura Lima => COMARCA DE
RORAINÓPOLIS/RRMM. Juiz de Direito TitularElvo Pigari
JúniorEscrivão JudicialFrancisco Firmino dos SantosEDITAL DE
CITAÇÃOPRAZO: 15(QUINZE) DIASO DR. ELVO PIGARI
JÚNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR, RESPONDENDO
PELA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RORAINÓPOLIS/
RR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI ETC.CITAÇÃO de RAIMUNDO

MOURA LIMA, brasileiro, solteiro, filho de Otaviano da Costa
Lima e Maria José Moura Lima, natural de Parnarama/MA, nascido
aos 20/11/1978, portador da cédula de identidade nº 1983434-9 SSP/
MA e inscrito no CPF/MF sob o nº 846.026.513-72, encontrando-se
atualmente em lugar incerto e não sabido.FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, se processam os termos
da Ação Penal n.º 0047 07 006765-8, tendo como Autor o
MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual e como Acusado, RAIMUNDO
MOURA LIMA,incurso nas penas do Art. 310 do Código de
Trânsito Brasileiro, ficando, CITADO, como não foi possível a
citação e intimação pessoal do mesmo, com este chama-o a tomar
conhecimento da Denúncia oferecida contra o mesmo e acompanhar
todos os termos do processo, podendo constituir advogado,
devendo apresentar Defesa Preliminar no prazo de 10 (dez) dias. E
como não foi possível citá-lo pessoalmente mandou o MM Juiz de
Direito respondendo por esta Comarca expedir o presente Edital
com prazo de 15 (quinze) dias, que será afixado no local de costume
e publicado no Diário Oficial do Poder Judiciário. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca, aos vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de dois mil e oito. Eu, Francisco Firmino dos Santos,
Escrivão Judicial, assino, confiro e subscrevo.Francisco Firmino dos
SantosEscrivão JudicialComarca de Rorainópolis/RR  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE SÃO LUIZ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 22/09/2008

Não existem advogados para compor o índice.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS
VARA CÍVEL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Elvo Pigari Junior
PROMOTOR(A) :

Ademir Teles de Menezes
Alexandre Moreira Tavares dos Santos

Hevandro Cerutti
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Wallison Larieu Vieira

ALIMENTOS - PEDIDO

00001 - 006007020886-7
Requerente: K.K.F.S. e outros
Requerido: J.S. => EDITAL DE INTIMAÇÃO O Dr. Elvo Pigari
Júnior, MM. Juiz de Direito Titular dessa Comarca de São Luiz do
Anauá/RR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
etc.FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível, se processam os termos de Ação de Alimentos - Pedido,
processo 060.07.020886-7, que K. K. F. DA S. move contra J. DA
S., fica INTIMADA Maria Elda Oliveira Freitas, brasileiro (a),
solteiro, atualmente em lugar incerto e não sabido para apresentar o
endereço correto do devedor, em 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
São Luiz do Anauá, 10 de agosto de 2008. Elvo Pigari Júnior. “Juiz
de Direito Titular da Comarca de São Luiz do Anauá.” Dado e
passado nesta Cidade e Comarca, aos segunda-feira, 22 de setembro
de 2008. Eu, Izoleide Terezinha Rodrigues Melo (Cedida) o digitei e
Wallison Larieu Vieira (escrivão), conferiu de ordem do MM M Juiz
de Direito Titular desta Comarca. Wallison Larieu Vieira. Escrivão
Judicial.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00002 - 006008021739-5
Autor: A.L.S.
Réu: W.S.L. => EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE)
DIASO Dr. Elvo Pigari Júnior, MM Juiz (a) de Direito Substituto
dessa Comarca de São Luiz/RR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o presente
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Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível, se processam os termos de Ação de
Reconhecimento de União Estável, processo nº 060 08 021739-5,
movido por A. L. da S. move contra W. Da S. L., fica CITADO
Willame da Silva Lima, brasileiro, convivente, autônomo, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente
ação que lhe é movida, para que no prazo de (15) quinze dias,
contados da data da publicação em tela, ofereça contestação, caso
não compareça ou comparecendo, não reconcilie ou transija será
considerada revel e confessa. E para o devido conhecimento de
todos, mandou o MM Juiz expedir o presente edital que será fixado
no flanelógrafo de costume e publicado no Diário Oficial do Poder
Judi ciário. Cumpra-se, observadas as prescrições legais. São Luiz
do Anauá/RR, 22/09/2008. Eu, Izoleide Terezinha Rodrigues Melo
(Cedida) o digitei e Wallison Larieu Vieira (Escrivão Judicial)
conferiu de ordem do (a) meritíssimo Juiz de Direito titular dessa
Comarca.Wallison Larieu Vieira          Escrivão Judicial  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00003 - 006008022292-4
Requerente: E.A.P.
Requerido: J.A.C.S. => ciário. Cumpra-se, observadas as
prescrições legais. São Luiz do Anauá/RR, 22/09/2008. Eu, Izoleide
Terezinha Rodrigues Melo (Cedida) o digitei e Wallison Larieu Vieira
(Escrivão Judicial) conferiu de ordem do (a) meritíssimo Juiz de
Direito titular dessa Comarca.Wallison Larieu Vieira          Escrivão
Judicial ciário. Cumpra-se, observadas as prescrições legais. São
Luiz do Anauá/RR, 22/09/2008. Eu, Izoleide Terezinha Rodrigues
Melo (Cedida) o digitei e Wallison Larieu Vieira (Escrivão Judicial)
conferiu de ordem do (a) meritíssimo Juiz de Direito titular dessa
Comarca.Wallison Larieu Vieira          Escrivão Judicial  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 006008022340-1
Requerente: O.O.B.
Requerido: S.O.B. => EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 15
(QUINZE) DIASO Dr. Elvo Pigari Júnior, MM Juiz (a) de Direito
Substituto dessa Comarca de São Luiz/RR, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível, se processam os termos de
Ação de Separação Judicial Litigiosa, processo nº 060 08 022340-1,
movido por O. De O. B. move contra S. de O. B. fica CITADA
Silene de Oliveira Feitosa, brasileira, casada, agricultora, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente
ação que lhe é movida, para que no prazo de (15) quinze dias,
contados da data da publicação em tela, ofereça contestação, caso
não compareça ou comparecendo, não reconcilie ou transija será
considerada revel e confessa. E para o devido conhecimento de
todos, mandou o MM Juiz expedir o presente edital que será fixado
no flanelógrafo de costume e publicado no Diário Oficial do Poder
Judi ciário. Cumpra-se, observadas as prescrições legais. São Luiz
do Anauá/RR, 22/09/2008. Eu, Izoleide Terezinha Rodrigues Melo
(Cedida) o digitei e Wallison Larieu Vieira (Escrivão Judicial)
conferiu de ordem do (a) meritíssimo Juiz de Direito titular dessa
Comarca.Wallison Larieu Vieira         Escrivão Judicial  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 22/09/2008

000149RR =>00012
000171RR-B =>00009
000184RR-A =>00008
000185RR-A =>00010
000249RR =>00009, 00010
000262RR =>00009, 00010, 00011
000385RR =>00013

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
VARA CÍVEL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

ALIMENTOS - PEDIDO

00005 - 000508007068-2
Requerente: I.N.P. e outros
Requerido: O.F.P. => Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO

00006 - 000508007075-7
Exeqüente: C.L.V.
Executado: M.B.V. => Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00007 - 000508007074-0
Requerente: D.P.F. e outros => Distribuição por Sorteio em 22/09/
2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

ALVARÁ JUDICIAL

00001 - 000508007071-6
Requerente: A.S.F. => Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 000508007072-4
Requerente: A.S.F. => Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 000508007073-2
Requerente: A.S.F. => Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00004 - 000508007069-0
Indiciado: R.A.S. => Distribuição por Sorteio em 22/09/2008.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS
VARA CÍVEL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
André Paulo dos Santos Pereira

ESCRIVÃO(Ã) :
Alan Johnnes Lira Feitosa

ARRESTO/SEQUESTRO

00008 - 000508007054-2
Autor: Francisco Leonor Rodrigues
Réu: Juvenal Alves Santos => FINALIDADE:Intimação do autor
através de seu advogado para tomar ciência da Decisão de fls 12,
bem como no prazo de 10 (dez) dias emendar a inical, adequando-a
aos arts.282,801 e 813, do CPC, sob pena de indeferimento (art.295,
CPC). Adv - Domingos Sávio Moura Rebelo.

EXECUÇÃO

00009 - 000504001402-8
Exeqüente: Construtora D.s.s Ltda
Executado: Prefeitura Municipal de Alto Alegre => FINALIDADE:
Intimação da executada, através de sua advogada, para no PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, se manifestar sobre o cumprimento da ordem
constante às fls. 99. Adv - Fernando Pinheiro dos Santos, Denise
Abreu Cavalcanti, Helaine Maise de Moraes.
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00010 - 000504001475-4
Exeqüente: Agenor Veloso Borges
Executado: Prefeitura Municipal de Alto Alegre => FINALIDADE:
Intimação da advogada do executado, Dra. HELAINE MAISE DE
MORAES, OAB 262/RR, para informar, no PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, se o valor requisitado às fls. 70/71 será incluído no
orçamento de 2009. Adv - Agenor Veloso Borges, Fernando Pinheiro
dos Santos, Helaine Maise de Moraes.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

00011 - 000508006882-7
Autor: Viru Oscar Friedrich
Réu: Nertan Ribeiro Reis => FINALIDADE: Intimação do autor,
através de sua advogada, para que se manifeste, no PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, requerendo o que for de direito,
sob pena de extinção do processo. Adv - Helaine Maise de Moraes.

VARA CRIMINAL

Expediente de 22/09/2008

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
André Paulo dos Santos Pereira

ESCRIVÃO(Ã) :
Alan Johnnes Lira Feitosa

CRIME C/ PESSOA

00012 - 000506002683-7
Réu: Juviniano da Silva Oliveira => FINALIDADE: INTIMAÇÃO
do ilustre advogado do réu, Dr. Marcos Antônio C. de Souza, OAB
149/RR, para comparecer à AUDIÊNCIA DE OITIVA DE
TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO, designada para o dia 06/11/
2008, às 10:00 horas, a ser realizada na sede deste Juízo. Adv -
Marcos Antônio C de Souza.

CRIME PORTE ILEGAL ARMA

00013 - 000507003053-0
Réu: Edson de Jesus Montalvão e outros => FINALIDADE:
INTIMAÇÃO do ilustre advogado do acusado, Dr. Almir Rocha de
Castro Junior, OAB 385/RR, para comparecer à AUDIÊNCIA DE
INTERROGATÓRIO, designada para o dia 05/11/2008, às 10:00
horas, a ser realizada na sede deste Juízo. Adv - Almir Rocha de
Castro Júnior.

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 22/09/2008

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00001 - 000508007070-8
Requerente: Antonio Geraldo Corrêa
Requerido: José Aragão de Souza => Distribuição por Sorteio em
22/09/2008.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RORAIMA – TRE/RR

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Expediente do dia 23 de setembro  de 2008, para ciência e
intimação das partes.

PUBLICAÇÃO DE ACÕRDÃOS:

RECURSO ELEITORAL N.º 59
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL DA DECISÃO QUE
JULGOU PROCEDENTE AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO E
INDEFERIU PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA DO
SR. MÁRCIO HENRIQUE JUNQUEIRA PEREIRA, PARA O
CARGO DE VICE-PREFEITO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA,
ELEIÇÕES 2008.
RECORRENTES: MÁRCIO HENRIQUE JUNQUEIRA PEREIRA
E COLIGAÇÃO BOA VISTA FELIZ
ADVOGADOS: EDSON D. MARTINS E OUTROS
RECORRIDOS: COLIGAÇÃO BOA VISTA DE TODOS NÓS E
IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR

ELEIÇÕES 2008.  RECURSO EM REGISTRO DE
CANDIDATURA.  MULTA ELEITORAL. AUSÊNCIA DE
QUITAÇÃO ELEITORAL. INDEFERIMENTO DE REGISTRO
DE COMPONENETE DE CHAPA MAJORITÁRIA ANTES DAS
ELEIÇÕES. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO.
A existência de multa não paga no momento do pedido de
registro de candidatura importa em falta de quitação eleitoral.
O indeferimento do registro de um dos componentes da chapa
majoritária, antes do dia das eleições, não importa no
indeferimento da chapa em si, pois, conforme inteligência do
art. 18 da Lei Complementar n.º 64/90, é possível a substituição
do pretenso candidato indeferido.
Recurso parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de
votos e em  parcial sintonia com o parecer ministerial, em da
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da relatora, que
passa a integrar este julgado.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, aos 22
dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito.

Des. ALMIRO PADILHA
– Juiz - Presidente  –

Juíza MARIA DILMAR
– Relatora –

Dr. AGEU FLORÊNCIO DA CUNHA
Procurador Regional Eleitoral  –

PROCESSO N.º 46 – CLASSE RECURSO ELEITORAL
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL DA DECISÃO QUE
JULGOU IMPROCEDENTE PEDIDO FORMULADO NOS
AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR N.º 01 – 1.ª ZE/RR
RECORRENTE: MARIA SUELY SILVA CAMPOS
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE
RECORRIDO: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS
BRASILEIROS – AMB
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO APONTADAS.
REJEIÇÃO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Exmos. Srs.
Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade,
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não conhecer dos Embargos de Declaração nos termos do voto do
Relator.
Boa Vista, 15 de setembro de 2008.

Juiz Almiro Padilha
Presidente

Juiz Helder Girão
Relator

Ageu Florêncio da Cunha
Procurador Regional Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS N.º 27
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE OLINDO JOSÉ
POSENATTO TOALDO, REFERENTE A SUA CANDIDATURA
AO CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL PELO PMDB –
ELEIÇÕES 2006.
AUTOR: OLINDO JOSÉ POSENATTO TOALDO
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE
RELATOR: JUIZ ERICK LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS –  CANDIDATO  – ELEIÇÕES DE
2006 -  INOBSERVÂNCIA AOS DITAMES DA RESOLUÇÃO
TSE N.º 22.250/2006, ARTS. 3º; 16, PARÁGRAFO ÚNICO; 29, §
1º; E, 30 – DESAPROVAÇÃO.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos e em
sintonia com o parecer ministerial, em rejeitar as contas de OLINDO
JOSÉ POSENATTO TOALDO relativas às eleições de 2006, nos termos do
voto do relator que passa a integrar este julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, aos 22
dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito.

Des. ALMIRO PADILHA
– Presidente  –

Juiz ERICK LINHARES
– Relator –

Dr. AGEU FLORÊNCIO DA CUNHA
– Procurador Regional Eleitoral  –

PRESTAÇÃO DE CONTAS N.º 9
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PARTIDO SOCIAL
DEMOCRATA CRISTÃO (PSDC), REFERENTE AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007.
INTERESSADO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO –
PSDC/RR
RELATOR: JUIZ ERICK LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS –  PARTIDO POLÍTICO  –
EXERCÍCIO DE 2007 – RESOLUÇÃO TSE N.º 21.841/2004 –
APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA - PEÇAS CONTÁBEIS DO
ART. 14 REGULARMENTE FORMALIZADAS – APROVAÇÃO
COM RESSALVA, ART. 27, II.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos e em
sintonia com o parecer ministerial, em aprovar com ressalvas as
contas do PSDC relativas ao exercício de 2007, nos termos do voto
do relator que passa a integrar este julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, aos 22
dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito.

Des. ALMIRO PADILHA
– Presidente  –

Juiz ERICK LINHARES
– Relator –

Dr. AGEU FLORÊNCIO DA CUNHA
– Procurador Regional Eleitoral  –

REPRESENTAÇÃO N.º 2
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL POR OFENSA AO
ART. 45 DA LEI N.º 9.096/95.
REPRESENTANTE: PARTIDO DA REPÚBLICA – PR/RR

ADVOGADO: HELAINE MAISE FRANÇA E EDSON
DOMINGUES MARTINS
REPRESENTADO: PARTIDO DEMOCRÁTICO
TRABALHISTA – PDT/RR
RELATOR: JUIZ RICARDO OLIVEIRA

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. ART. 45 DA LEI N.º 9.096/95.
DESCIRTUAMENTO DE PROPAGANDA PARTIDÁRIA.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO.
MÉRITO. PARTICIPAÇÃO DE NÃO FILIADO, CANDIDATO
A CARGO ELETIVO. VEDAÇÃO. DESNATURAÇÃO DO
PROPÓSITO DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA. PERDA DO
TEMPO DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA. PERDA DO
TEMPO DA PROPAGANDA NO SEMESTRE SEGUINTE.
PRECEDENTES DO TSE. REPRESENTAÇÃO JULGADA
PROCEDENTE.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Juízes
do egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, por unanimidade,
em rejeitar a preliminar e, no mérito, dissentindo do parecer
ministerial, em julgar procedente a representação eleitoral, nos
termos do voto do Relator, que integra este julgado.

Juiz ALMIRO PADILHA
– Presidente  –

Juiz RICARDO OLIVEIRA
– Relator –

Dr. AGEU FLORÊNCIO DA CUNHA
– Procurador Regional Eleitoral  –

REPRESENTAÇÃO N.º 01
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL POR OFENSA AO
ART. 45 DA LEI N.º 9.096/95
REPRESENTANTE: PARTIDO DA REPÚBLICA (PR)
ADVOGADOS: HELAINE MEISE FRANÇA E OUTRO
REPRESENTADO: PARTIDO VERDE (PV)
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE
RELATOR: JUIZ RICARDO OLIVEIRA

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. ART. 45 DA LEI N.º 9.096/95.
DESVIRTUAMENTO DE PROPAGANDA PARTIDÁRIA.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO.
MÉRITO. PARTICIPAÇÃO DE NÃO FILIADO, CANDIDATO
A CARGO ELETIVO. VEDAÇÃO. DESNATURAÇÃO DO
PROPÓSITO DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA. PERDA DO
TEMPO DA PROPAGANDA NO SEMESTRE SEGUINTE.
PRECEDENTES DO TSE. REPRESENTAÇÃO JULGADA
PROCEDENTE.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Juízes
do egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, por unanimidade,
em rejeitar a preliminar e, no mérito, dissentindo do parecer
ministerial, em julgar procedente a representação eleitoral, nos
termos do voto do Relator, que integra este julgado.
Sala das Sessões, em Boa Vista, 22 de setembro de 2008.

Juiz  ALMIRO PADILHA
Presidente

Juiz RICARDO OLIVEIRA
Relator

Dr. AGEU FLORÊNCIO DA CUNHA
Procurador Regional Eleitoral

OUTROS PROCESSOS NÃO CLASSIFICADOS (PNC) N.º 1310/
08
ASSUNTO : PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE
CARGO ELETIVO
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDOS : DALVENY RIBEIRO RICHIL
ADVOGADO : HENRIQUE KEISUKE SADAMATSU
RELATOR : JUIZ RICARDO OLIVEIRA

PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO ELETIVO.
INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. PRELIMINAR. INÉPCIA DA
INICIAL. REJEIÇÃO. MÉRITO. MUDANÇA DO GRUPO
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POLÍTICO DA REQUERIDA PARA O PSDB. INGRESSO DE
ADVERSÁRIO POLÍTICO DO GRUPO NO PMDB.
EXCLUSÃO DA DEMANDADA DAS DELIBERAÇÕES
PARTIDÁRIAS. GRAVE DISCRIMINAÇÃO PESSOAL.
DEMONSTRAÇÃO DE JUSTA CAUSA PARA A
DESFILIAÇÃO. REPRESENTAÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Juízes
do egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, por unanimidade
e em sintonia com o parecer ministerial, em rejeitar a preliminar e,
no mérito, em julgar improcedente o pedido formulado na
Representação, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar
este julgado.
Sala das Sessões, em Boa Vista, 22 de setembro de 2008.

Juiz  ALMIRO PADILHA
Presidente

JUIZ RICARDO OLIVEIRA
Relator

DR. AGeu Florêncio da Cunha
Procurador Regional Eleitoral

1.ª. ZONA ELEITORAL
PROCESSO N.º 119/2008
REQUERENTE: DEMOCRATAS
ASSUNTO: REGISTRO DO COMITÊ FINANCEIRO

PARTE FINAL DA DECISÃO:

3. “DESTARTE, determino o registro do comitê financeiro do
Partido Democratas e a remessa destes autos à COCIN, onde
permanecerão até a prestação de contas (art. 9.º, § 4.º, Res./
TSE/22.715/2008).
Publique-se
Boa Vista (RR), 22 / 09 / 2008.

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA
Juiz da 1.ª ZE/RR,”

PROCESSO N.º 118/2008
REQUERENTE: PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA -
PRP
ASSUNTO: REGISTRO DO COMITÊ FINANCEIRO

PARTE FINAL DA DECISÃO:

3. “DESTARTE, determino o registro do comitê financeiro do
Partido Republicano Progressista - PRP e a remessa destes
autos à COCIN, onde permanecerão até a prestação de contas
(art. 9.º, § 4.º, Res./TSE/22.715/2008).
4. Publique-se
Boa Vista (RR), 22 / 09 / 2008.

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA
Juiz da 1.ª ZE/RR,”

PROCESSO N.º 117/2008
REQUERENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA -
PDT
ASSUNTO: REGISTRO DO COMITÊ FINANCEIRO

PARTE FINAL DA DECISÃO:

3. “DESTARTE, determino o registro do comitê financeiro do
Partido Democrático Trabalhista - PDT e a remessa destes
autos à COCIN, onde permanecerão até a prestação de contas
(art. 9.º, § 4.º, Res./TSE/22.715/2008).
4. Publique-se
Boa Vista (RR), 22 / 09 / 2008.

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA
Juiz da 1.ª ZE/RR,”

PROCESSO N.º 123/2008
REQUERENTE: PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA - PCO
ASSUNTO: REGISTRO DO COMITÊ FINANCEIRO

PARTE FINAL DA DECISÃO:

3. “DESTARTE, determino o registro do comitê financeiro do
Partido da Causa Operária - PCO e a remessa destes autos à
COCIN, onde permanecerão até a prestação de contas (art. 9.º,
§ 4.º, Res./TSE/22.715/2008).
4. Publique-se
Boa Vista (RR), 22 / 09 / 2008.

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA
Juiz da 1.ª ZE/RR,”

PROCESSO N.º 120/2008
REQUERENTE: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO - PRTB
ASSUNTO: REGISTRO DO COMITÊ FINANCEIRO

PARTE FINAL DA DECISÃO:

5. “DESTARTE, determino:
5.1. o registro do comitê financeiro do Partido Renovador
Trabalhista Brasileiro - PRTB;
5.2 a remessa destes autos à COCIN, onde permanecerão até a
prestação de contas (art. 9.º, § 4.º, Res./TSE/22.715/2008),
ocasião em que deverá ser verificado, em especial, dentre
outros aspectos, o atendimento ao disposto no art. 1.º, II, da
Res./TSE/22.715/2007, conforme salientado no item “4” supra.
6. Publique-se
Boa Vista (RR), 22 / 09 / 2008.

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA
Juiz da 1.ª ZE/RR,”

PROCESSO N.º 183/2008
REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE -
PSOL
ASSUNTO: REGISTRO DO COMITÊ FINANCEIRO

PARTE FINAL DA DECISÃO:

5. “DESTARTE, determino:
5.1. o registro do comitê financeiro do Partido Socialismo e
Liberdade - PSOL;
5.2. a remessa destes autos à COCIN, onde permanecerão até a
prestação de contas (art. 9.º, § 4.º, Res./TSE/22.715/2008),
ocasião em que deverá ser verificado, em especial, dentre
outros aspectos, o atendimento ao disposto no art. 1.º, II, da
Res./TSE/22.715/2007, conforme salientado no item “4” supra.
6. Publique-se
Boa Vista (RR), 22 / 09 / 2008.

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA
Juiz da 1.ª ZE/RR,”

PROCESSO N.º 115/2008
REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB
ASSUNTO: REGISTRO DO COMITÊ FINANCEIRO

PARTE FINAL DA DECISÃO:

5. “DESTARTE, determino:
6.1. o registro do comitê financeiro do Partido Socialista
Brasileiro - PSB;
6.2. a remessa destes autos à COCIN, onde permanecerão até a
prestação de contas (art. 9.º, § 4.º, Res./TSE/22.715/2008),
ocasião em que deverá ser verificado, em especial, dentre
outros aspectos, o atendimento ao disposto no art. 1.º, II, da
Res./TSE/22.715/2007, conforme salientado no item “4” supra.
6. Publique-se
Boa Vista (RR), 22 / 09 / 2008.

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA
Juiz da 1.ª ZE/RR,”

PROCESSO N.º 128/2008
REQUERENTE: PARTIDO VERDE - PV
ASSUNTO: REGISTRO DO COMITÊ FINANCEIRO

PARTE FINAL DA DECISÃO:

5. “DESTARTE, determino:
5.1. o registro do comitê financeiro do Partido Verde - PV;
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5.2 a remessa destes autos à COCIN, onde permanecerão até a prestação de contas (art. 9.º, § 4.º, Res./TSE/22.715/2008), ocasião em
que deverá ser verificado, em especial, dentre outros aspectos, o atendimento ao disposto no art. 1.º, II, da Res./TSE/22.715/2007,
conforme salientado no item “4” supra.
6. Publique-se
Boa Vista (RR), 22 / 09 / 2008.

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA
Juiz da 1.ª ZE/RR,”
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
PORTARIA Nº 551, DE 23 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do servidor JOÃO LINS DOS SANTOS FILHO,  para tratar de assuntos de interesse institucional, no período de
24 a 25SET08, na cidade de Manaus/AM.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-

PORTARIA Nº 552, DE 23 DE SETEMBRO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos artigos 08, 17 a
19 da Lei Estadual nº 153/96 e na Resolução nº 01/03,

R E S O L V E:

Homologar a avaliação de estágio probatório do servidor JÂNIO LIRA JUCÁ, considerando-a estável no Quadro de Servidores Efetivos do
Ministério Público Estadual, no cargo de Assistente Administrativo, Código MP/NM-2, com efeitos a contar de 05AGO08.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-
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DEPARTAMENTO ORÇAMENTÁRIO E FINENCEIRO

DIRETORIA GERAL
PORTARIA Nº 284, DE 23 DE SETEMBRO DE 2008.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 74, da Lei 053, de 31 de dezembro
de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Conceder à servidora LEIDA PEREIRA VERAS, 02 (dois) dias de férias, a serem usufruídas a partir de 25SET08.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CARLOS RENATO MARQUES DE CASTRO
Diretor-Geral

Ordem dos Advogados do Brasil
Secional de Roraima

PORTARIA N.º 08/2008

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

Nomear os Advogados JOSUÉ DOS SANTOS FILHO, MARCO ANTONIO DA SILVA PINHEIRO, RONALD ROSSI FERREIRA,
MAURO SILVA DE CASTRO e ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA FILHO, todos inscritos nesta Seccional, para, sob a presidência
do primeiro, comporem a Comissão de Acesso à Justiça.

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Boa Vista (RR), 22 de setembro de 2008.

ANTONIO ONEILDO FERREIRA
Presidente da OAB/RR
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PORTARIA/DPG Nº 618, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Designar o Defensor Público da 2ª Categoria, Dr. JAIME BRASIL FILHO, lotado no núcleo de Caracaraí-RR, para, no dia 22 de setembro do
corrente ano, viajar ao município de Mucajaí-RR, com a finalidade de atuar em audiências e demais atividades ligadas à assistência judiciária,
junto ao juízo daquela comarca, com ônus.
Publique-se. Cumpra-se.

RONNIE GABRIEL GARCIA
Defensor Público-Geral em Exercício

PORTARIA/DPG Nº 619, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Designar o Defensor Público da Categoria Especial, Dr. NATANAEL DE LIMA FERREIRA, lotado no núcleo da Capital, para
excepcionalmente, apresentar Alegações finais nos autos do PC Nº 001/2008-IRACEMA.
Publique-se. Cumpra-se.

RONNIE GABRIEL GARCIA
Defensor Público-Geral em Exercício

PORTARIA Nº 620, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Autorizar o afastamento da Defensora Pública da 2ª Categoria, Dra. ALINE DIONÍSIO CASTELO BRANCO, no período de 27 de outubro a
01 de novembro de 2008, para participar do “VII Encontro Nacional dos Defensores Públicos” a realizar-se na cidade de Cuiabá-MT, com
ônus no que concerne às diárias.
Publique-se. Cumpra-se.

RONNIE GABRIEL GARCIA
Defensor Público-Geral em Exercício

PORTARIA Nº 621, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Autorizar o afastamento da Defensora Pública da Categoria Especial, Dra. CHRISTIANNE GONZALEZ LEITE, no período de 27 de
outubro a 01 de novembro de 2008, para participar do “VII Encontro Nacional dos Defensores Públicos” a realizar-se na cidade de Cuiabá-
MT, com ônus no que concerne às diárias.
Publique-se. Cumpra-se.

RONNIE GABRIEL GARCIA
Defensor Público-Geral em Exercício



Diário do Poder Judiciário ANO X - EDIÇÃO 3932 Boa Vista-RR, 24 de Setembro de 2008 - 63

EDITAIS

TABELIONATO DE 1º OFICIO

Tabelionato Deusdete Coelho - 1º Ofício
Av. Ville Roy, 5623-E, Boa Vista-RR

EDITAL  DE  PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo Código Civil Brasileiro, neste Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  1º  Ofício  da  Capital  de  Boa  Vista-RR:

1) WILTEMARKS  BARROS  SILVA  e  VANIA  ROMÃO  DE
SOUZA
ELE: nascido em Imperatriz-MA, em 29/12/1979, de profissão
empresário, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua:
Yeye Coelho, nº 966, Bairro Aeroporto, Boa Vista-RR, filho de
IRACY BARROS SILVA e ELIAS RIBEIRO DA SILVA.
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 18/04/1977, de profissão
autônoma, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Yeye
Coelho, nº 966, Bairro Aeroporto, Boa Vista-RR, filha de JOSÉ
ROMÃO DA SILVA e BEATRIZ ROMÃO DE SOUZA.

2) DOUGLAS  SILVA  PEREIRA  e  LEANE  PEREIRA  DOS
SANTOS
ELE: nascido em -MG, em 12/02/1986, de profissão garçon, estado
civil solteiro, domiciliado e residente na Av: São Paulo, nº 66, Bairro
dos Estados, Boa Vista-RR, filho de ERALDITO GOMES DA
SILVA e LIDIOMAR PEREIRA DA SILVA.
ELA: nascida em Rondon do Pará-PA, em 21/12/1988, de profissão
secretária, estado civil solteira, domiciliada e residente na Av: São
Paulo, nº 66, Bairro dos Estados, Boa Vista-RR, filha de
ESMERALDO PEREIRA DA SILVA e ANTONIA  DOS  SANTOS
PIRES  DA  SILVA.

3) RONILDO  DE  SOUSA  PEREIRA  e  LUCIENE  DUTRA
SILVA
ELE: nascido em Santa Inês-MA, em 13/03/1981, de profissão
pedreiro, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua:
Sardinha, nº 1086, Bairro: Santa Teresa II, Boa Vista-RR, filho de
RAIMUNDO NUNES PEREIRA e MARIA DE SOUSA
PEREIRA.
ELA: nascida em Moncao-MA, em 23/07/1980, de profissão
costureira, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: SD
PM Damião Gentil de Goes, nº 577, Bairro: Caranã, Boa Vista-RR,
filha de ANTONIO MARQUES SILVA e MARIA DA  SOLIDADE
DUTRA  SILVA.

4) JOÃO  ANTONIO  DA  COSTA  LAGRANHA  e  MARILEI
VERONEZE
ELE: nascido em Porto Alegre-RS, em 12/05/1981, de profissão
professor, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Av: São
José, nº  949, Bairro Jardim Equatorial, Boa Vista-RR, filho de
HELIO DOS SANTOS LAGRANHA e IRENE  MARIA  MAR-
TINS  DA  COSTA.
ELA: nascida em Viadutos-RS, em 09/12/1980, de profissão
professora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Av: São
José, nº  949, Bairro Jardim Equatorial, Boa Vista-RR, filha de
ANTENOR VERONEZE e LOURDES DONDONI VERONEZE.

5) ADIVALDO  LIMA  DE  SOUSA  e  ELENÍ  ALMEIDA  DOS
SANTOS
ELE: nascido em Belterra-PA, em 16/04/1956, de profissão
mecânico, estado civil divorciado, domiciliado e residente na Rua:
Professor Cloves de Souza, nº 121, Bairro Cinturão Verde, Boa
Vista-RR, filho de AUGUSTO LIMA DE SOUSA e MARIA
SABINA  DE  SOUSA.
ELA: nascida em Itaituba-PA, em 28/09/1983, de profissão técnica
em enfermagem, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua:
Professor Cloves de Souza, nº 121, Bairro Cinturão Verde, Boa
Vista-RR, filha de JOÃO GERMANO  DOS  SANTOS  e  MARIA
EUNICE  ALMEIDA  DOS  SANTOS.

Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da
Lei. Boa Vista-RR, 22 de setembro de 2008. DEUSDETE COELHO
FILHO, Oficial, subscrevo e assino.

TABELIONATO DE 2º OFICIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem se casar LEVI DE PAULA SOUZA e
SHIRLEY FERREIRA SEREJO, para o que apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1.525, nº. s I, III E IV, do Código Civil
Brasileiro.

ELE é natural de Salinópolis, Estado do Pará, nascido a 1 de junho de
1982, de profissão Estudante, residente Rua B nº932 Bairro: Caranã,
filho de RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA e de SABASTIANA
NAZARÉ DE PAULA SOUZA.

ELA é natural de Belém, Estado do Pará, nascida a 22 de setembro de
1985, de profissão Estudante, residente Rua: Travessa Monte Senai
nº.79 Bairro: Caranã, filha de SEBASTIÃO DO NASCIMENTO
PEREIRA SEREJO e de MARIA DO CARMO FERREIRA
SEREJO.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e
enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 23 de setembro de 2008
Wagner Mendes Coelho

Tabelião

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem se casar ÉDIO MONTEIRO LIMA e
JOMARA MACÊDO DA COSTA, para o que apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1.525, nº. s I, II, III E IV, do Código Civil
Brasileiro.

ELE é natural de Belém, Estado do Pará, nascido a 13 de Setembro de
1986, de profissão pintor, residente Rua Estrela do Sul, 420, Bairro
Raiar do Sol filho de MATIAS FERREIRA LIMA e de MARIA EDITE
MONTEIRO LIMA.

ELA é natural de Bonfim, Estado de Roraima, nascida a 1 de outubro de
1990, de profissão Estudante, residente Rua: Estrela D’alva 877, Bairro
Raiar do Sol, filha de JÚLIO ANGELO DA COSTA e de GLORIA
MACÊDO GEORGE.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e
enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 3 de janeiro de 2008
Wagner Mendes Coelho

Tabelião

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem se casar WELDSON DA SILVA PEIXOTO
e ROSILANIA MIRLEN MAGALHÃES DE ALMEIDA, para o que
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, nº. s I, III E IV,
do Código Civil Brasileiro.

ELE é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascido a 20 de maio
de 1979, de profissão Autônomo, residente Rua Aires nº212 Bairro
Cidade Satélite, filho de LELIO MENDES PEIXOTO e de ARACY
DA SILVA PEIXOTO.

ELA é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascida a 20 de março
de 1979, de profissão Estoquista, residente Rua Aires nº212 Bairro
Cidade Satélite, filha de *** e de ONÉDIA ALMEIDA DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e
enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 22 de setembro de 2008
Wagner Mendes Coelho

Tabelião
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem se casar JONAS ALVES RODRIGUES e
MARIA ANTONIA PEREIRA OLIVEIRA, para o que apresentaram
os documentos exigidos pelo art. 1.525, nº. s I, III E IV, do Código Civil
Brasileiro.

ELE é natural de Santa Inês, Estado do Maranhão, nascido a 29 de
julho de 1985, de profissão lavrador, residente Rua CC 23 – nº 102,
quadra 37, Senador Hélio Campos, filho de JOSÉ NICACIO
RODRIGUES e de MARIA DOS PRAZERES ALVES
RODRIGUES.

ELA é natural de Bom Jardim, Estado do Maranhão, nascida a 7 de
junho de 1987, de profissão lavradora, residente Rua CC 23 – nº 102,
quadra 37, Senador Hélio Campos, filha de ********* e de SUELY
PEREIRA OLIVEIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e
enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 23 de setembro de 2008
Wagner Mendes Coelho

Tabelião

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem se casar JOSÉ MARIA CORRÊA PEREIRA
e MARIA DO DISTERRO TRINDADE LOPES, para o que
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, nº. s I, III E IV,
do Código Civil Brasileiro.

ELE é natural de Parintins, Estado do Amazonas, nascido a 23 de
dezembro de 1968, de profissão Representante Comercial, residente
Rua CC 25 – nº 108, Bairro: Conjunto Cidadão, filho de JULIÃO DE
SOUZA PEREIRA e de ANA CORRÊA PEREIRA.

ELA é natural de Parintins, Estado do Amazonas, nascida a 20 de junho
de 1972, de profissão do lar, residente Rua CC 25 – nº 108, Bairro:
Conjunto Cidadão, filha de PEDRO TAVARES LOPES e de IZAURA
TRINDADE LOPES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e
enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 23 de setembro de 2008
Wagner Mendes Coelho

Tabelião

JUSTIÇA MÓVEL
0800 280 8580

Justiça Especial Volante
JUSTIÇA NO TRANSITO

Acidentes de trânsito no perímetro urbano de Boa Vista
em que tenham ocorrido somente danos materiais, sem vitimas

• Atendimento 24h, todos os dias da semana
• (95) 9971-6700 – 3621 2657 Justiça no Trânsito
• 190 – Central de Operações da Policia Militar – COPOM
• 194 – Central de Operações  da Policia Civil
• A equipe se deslocará ao local do acidente e um conciliador tentará
 promover a conciliação dos envolvidos para solução imediata da questão
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Corregedoria
Geral de Justiça

Ouvidoria-Geral

Telefone

0800  2809551
e-mail:

ouvidoria@tj.rr.gov.br

Assine o

DIÁRIO
DO PODER

JUDICIÁRIO

3623-6108
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Assine o

DIÁRIO
DO PODER

JUDICIÁRIO

3623-6108

Assine o

DIÁRIO
DO PODER

JUDICIÁRIO

3623-6108
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Assine o Diário do
Poder Judiciário

Telefone: 3623-6108
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Assine o Diário do
Poder Judiciário

Telefone: 3623-6108


